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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2020  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRONICO TIPO DE AVALIAÇÃO:  MENOR PREÇO 
LOTE 

EDITAL: N.º 44/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 85/2020 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min. do dia 24/10/2020 às 07h59min. do dia 
11/11/2020.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 11/11/2020.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 11/11/2020.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FATURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇOES DE TABLET’S E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PLANALTINA DO PARANÁ. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 23 de outubro de 2020. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 137/2020 
b) Licitação Nrº             :            9/2020 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 23/10/2020 
e) Objeto Homologado  : EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E MÃO DE OBRA) 

PARA EXECUÇÃO DE CONTENÇÃO DA EROSÃO E 
RECUPERAÇÃO DA ESTRADA RURAL, DENOMINADA 
ESTRADA DIVISORA, ENTRE OS MUNICÍPIOS DE 
TAMBOARA E ALTO PARANÁ 

 
18.541.0077.1.027. - Contenção da Erosão e Recuperação da Estrada Divisora  
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: WAGNER FERREIRA MACHADO 
CNPJ/CPF: 24.902.127/0001-64 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Empreitada global (materiais e mão 
de obra) para execução de 
Contenção da Erosão e Recuperação 
da Estrada Rural, denominada 
Estrada Divisora, entre os 
Municípios de Alto Paraná e 
Tamboara. 

 1,00 R$ 25.170,15 R$ 25.170,15 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 25.170,15 

 
Tamboara, 23 de outubro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 154/2020 – ID 289 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2318/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, 
o Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados pela Portaria 131/2020, 
de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em conformidade com a Lei 
Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Presencial nº 85/2020 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor 
Laércio de Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para contratação de empresa 
especializada em limpeza, conservação e higienização de espaços públicos, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para contratação de empresa especializada em limpeza, 
conservação e higienização de espaços públicos, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de 
Pregão Presencial nº 85/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Rozangela de Oliveira Mendonça 02742162992, inscrita no CNPJ nº 27.118.762/0001-
43, com sede a Rua das Flores, Nº 39 – Conjunto Sol Nascente, na Cidade de Floraí, Estado do Paraná – CEP 
87.185-000, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Rozangela de Oliveira Mendonça. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto - descrição Unidade - 
descrição 

Quant. Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor  
Máximo  

Total 
1 Limpeza e conservação da praça brasil e gramado da 

área da torre repetidora. O local possui: 
*1404,08m2 de grama; 
*calçamento para manutenção (limpeza de pragas e 
lodos). 

Unidade 16 267,91 4.286,56 

2 Limpeza e conservação da praça seringueira i, espaço 
(bico) ao lado da praça e espaço (bico) na entrada do 
conjunto seringueira. Os locais possui: 
* 1.839,99 m2 de grama: 
* calçamento para manutenção ( limpeza de pragas e 
lodos). 
* plantas e arbustos para serem podados e limpos. 

Unidade 16 287,76 4.604,16 

3 Limpeza e conservação da praça nordestina localizada 
no conjunto seringueira ii. O local possui : 
* 2.000 m2 de grama. 
* 880,69 de paver e calçamento para manutenção 
(limpeza de pragas e lodos). 

Unidade 16 406,83 6.509,28 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Presencial nº 85/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 2 de 3 
 

Item Produto - descrição Unidade - 
descrição 

Quant. Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor  
Máximo  

Total 
*plantas e arbustos para serem podados e limpos. 

4 Limpeza e conservação da praça italiana localizada no 
conjunto pacheco. O local possui. 
*2.430.00 m2 de grama 
*909,18 de paver, calçamento para manutenção 
(limpeza de pragas e lodos). 
*plantas e arbusto para serem podados e limpos. 

Unidade 16 416,76 6668,16 

5 Limpeza e conservação da praça  japão conjunto 
calimam e pracinha  conjunto alberto bortoloto. 
* os locais possuem: 1.143,53 m2 de grama 
*613,27 m2 de paver calçamento para mnutenção 
(limpeza de pragas e lodos). 
*plantas e arbusto para serem podados e limpos. 

Unidade 16 367,14 5.874,24 

6 Limpeza e conservação da praça  conjunto são pedro. 
O local possui: 
* 672,90 m2 grama. 
*calçamento para manutenção (limpeza de pragas e 
lodos). 
*plantas e arbusto para serem podados e limpos. 

Unidade 16 208,38 3.334,08 

7 Limpeza e conservação da praça  vila santa terezinha 
e área do centro de eventos da vila santa terezinha e 
quadra de eventos. 
* 5.547,93 m2 de grama 
*127,13 m2 de paver, calçamento para manutenção ( 
limpeza de pragas e lodos). 
* plantas e arbusto para serem podados e limpos. 

Unidade 16 704,52 11.272,32 

8 Limpeza e conservação da praça  do conjunto ouro 
verde. O local possui: 
* 1.854,87 m2 de grama 
*127,13 m2 de paver, calçamento para manutenção 
(limpeza de pragas e lodos). 
* plantas e arbusto para serem podados e limpos 

Unidade 16 396,91 6.350,56 

Item Produto - descrição Unidade - 
descrição 

Quant. Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor  
Máximo  

Total 
1 Limpeza e conservação do cemitério municipal. O 

local possui dois tipos de gramados para ser roçado e 
despraguejado; calçamento devera haver limpeza de 
pragas e lodos, as plantas devera ter poda e limpeza 
manual 

Unidade 16 2.356,25 37.700,00 

Item Produto - descrição Unidade - 
descrição 

Quant. Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor  
Máximo  

Total 
1 Manutenção de área verde, corte de grama, roçada e 

capinagem e despraguejamento.  
Metros 

quadrados 
261.975 0,29 75.972,75 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/10/2020 a 22/10/2021. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 23 de outubro de 2020. 
 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Rozangela de Oliveira Mendonça 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor: 
 
 
              Sérgio dos Anjos 
Diretor do Depto de Serviços Públicos 
 
 
Fiscal: 
 
 
 Ovídio Fordiani 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente 
 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO   PARANÁ CNPJ 76.972.082/2020  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, Daniel Domingos Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, de 
acordo com Decreto 10.024/2019  Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 105/2020 
b) Licitação Nrº             :            65/2020 
c) Modalidade                :            PregãoEletronico: 
d) Data Homologação   : 23/10/2020 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a aquisição de jogos e 

equipamentos pedagógicos e para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

 
08.244.0011.1.055. - Deliberação 66/2019 - CEAS/PR (Família Paranaense) 
08.244.0011.1.055. - Deliberação 66/2019 - CEAS/PR (Família Paranaense) 
08.243.0011.2.056. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0011.2.056. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
08.244.0011.2.062. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - SUAS 
08.244.0011.2.062. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - SUAS 
08.244.0011.2.062. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - SUAS 
08.244.0011.2.062. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - SUAS 
 
      f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MONICA R. DE MELLO FARIA ME 
CNPJ/CPF: 17.353.208/0001-97 
Lote 
Item 

Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1.1 Jogo bingo com sorteio automático com 
bolinhas numeradas de 1 a 90 e 48 cartelas. 

kepler 196 3,00 R$ 30,00 R$ 90,00 

2.1 Varetas, composto 31 varetas confeccionadas 
em madeira, medindo aprox.: 55cm; 
acondicionado em canudo de papelão c/ 
tampinhas de alumínio. 

B&A 
PV031 

15,00 R$ 72,00 R$ 1.080,00 

7.1 Fantoches inclusão social – 07 fantoches em 
feltro. 129,40 388,2010. 03 uno, material 
cartonado, conteúdo da embalagem 01 baralho 
com 108 cartas. 

jodane 1037 4,00 R$ 98,00 R$ 392,00 

8.1 Jogo cara a cara, composto: 02 tabuleiros 
plásticos; 48 molduras plásticas; 01 folha com 
48 rostos; 01 folha com 24 cartas; 01 manual de 
instruções. 

Estrela 
160290002
2 

8,00 R$ 73,10 R$ 584,80 

9.1 Jogo cancan, 112 cartas plastificadas. Material 
não-tóxico. 42,50 127,50 25. 03 jogos 
identidade secreta. Objetivo do jogo não ser 

grow 2566 3,00 R$ 20,00 R$ 60,00 
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descoberto pelos adversários. Dimensões da 
embalagem: 27 x 37,7 x 3,5 cm. 

11.1 Jogo contra o tempo. São 600 tarefas onde o 
participante deve citar 03 respostas em poucos 
segundos. Dimensões da embalagem: 23,0 cm x 
27,0 x 7,0 cm. 

grow 2891 3,00 R$ 70,00 R$ 210,00 

17.1 Jogo de damas e trilha 30x30cm.  24 peças, 
medida do tabuleiro: 30x30cm, tamanho da 
peça, 2,5cm de diâmetro, peças de MDF, idade 
+4anos, MDF pintado e serigrafado frente e 
verso, embalagem lacrado com película de 
P.V.C encolhível. 

B&A 
DT024 

4,00 R$ 15,00 R$ 60,00 

18.1 Jogo Xadrez oficial 32 peças para o xadrez, 
estojo/tabuleiro aberto mede 40x41x3cm em 
MDF, peças de plástico, idade +4anos, material 
M.D.F, embalagem lacrado com película de 
P.V.C encolhível. 

B&A 
JX032 

4,00 R$ 70,00 R$ 280,00 

20.1 Pula Corda 2m, medindo 2 metros de 
comprimento, cabos de madeira 
(empunhadeira) e corda de nylon, idade 
+5anos, embalagem saco plástico com solapa 
colorida em papel couchê. 

impacto 
1105 

30,00 R$ 8,00 R$ 240,00 

21.1 Raquete frescobol, composto de 2 raquetes de 
madeira, medida 42x19 cm, idade+4anos, 
material madeira e E.V.A, embalagem película 
de P.V.C encolhivel. 

impacto 40 6,00 R$ 25,80 R$ 154,80 

22.1 Taco de Bets, composto 2 tacos de madeira, 
medindo 70x6cm, 2 casinhas de madeira 
formando um tripé e 1 bola, idade +4anos, 
material: madeira, embalagem: película de 
P.V.C encolhivel. 

impacto 
1275 

6,00 R$ 19,75 R$ 118,50 

28.1 Conjunto de mesa com 4 cadeiras 
plásticas.Compõe o conjunto 1 mesa plástica 
quadrada 68x68 cm com 4 cadeiras plásticas, 
peso 12,50 kg, garantia de 12 meses, cor 
brancaMesa:  descrição do produto feita de 
polipropileno, peso: 380kg, comprimento: 
680mm, largura: 680mm, altura: 720 
mm.Cadeiras sem braço: descrição do produto: 
feita em polipropileno, certificação: produto 
certificado de acordo com a Portaria do Inmetro 
nº 342/2014, suporta uma carga estática de 
154kg, peso: 2,20 kg, comprimento: 510mm, 
Altura 890mm.Mesa:  descrição do produto 
feita de polipropileno, peso: 380kg, 
comprimento: 680mm, largura: 680mm, altura: 
720 mm.Cadeiras sem braço: descrição do 
produto: feita em polipropileno, certificação: 
produto certificado de acordo com a Portaria do 
Inmetro nº 342/2014, suporta uma carga 
estática de 154kg, peso: 2,20 kg, comprimento: 
510mm, Altura 890mm. 

goyania 
bistro 

10,00 R$ 248,00 R$ 2.480,00 

Valor Total Homologado - R$ 5.750,10(Cinco mil, setecentos e cinquenta reais e dez centavos). 
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Fornecedor: RCK BRINQUEDOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 31.114.370/0001-83 
Lote 
Item 

Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4.1 Banco imobiliário, conteúdo: 01 tabuleiro, 28 
títulos de posse, 32 cartas notícias, 06 cartões, 
80 casas plásticas, 02 dados, 06 peões plásticos, 
01 máquina de cartões e 01 manual de 
instruções. A máquina utilizada 02 pilhas AAA 
de 1,5V não inclusas. 

ESTRELA  
SUPER BANCO 
IMOBILIARIO 

2,00 R$ 134,50 R$ 269,00 

5.1 Jogo detetive, contendo 01 tabuleiro, 21 cartas, 
01 envelope confidencial, 01 manual de 
instruções, 01 bloco de anotações, 08 armas de 
zamak, 01 dado, 08 peões plásticos, material de 
plástico encartonado. 

ESTRELA 
JOGO 
DETETIVE 

3,00 R$ 72,99 R$ 218,97 

6.1 Jogo da vida, contém carrinhos, cartas, manual 
de instruções, pinos, tabuleiro, material papel 
cartão, plástico. 

ESTRELA 
JOGO DA VIDA 

3,00 R$ 89,99 R$ 269,97 

12.1 Sequência lógica da vida. Conjunto 
confeccionado em madeira, contém 16 peças, 
medindo 7,5 x 7,5 cm cada peça. Permite 
explorar da organização espaço temporal, 
através de atividade de sequência utilizando a 
linguagem oral como recurso associado ao 
material. Acondicionado em caixa de madeira. 

CARLU REF 
1114 

3,00 R$ 19,99 R$ 59,97 

15.1 Futebol de Botão. Acompanha 2 pinos de 
plástico resistente. Medida total do campo 
92x63x3cm. Idade: +6 anos, Material: MDF, 
Embalagem: Papel ou plástica, dependendo da 
quantidade. 

CARLU REF 
1203 

4,00 R$ 49,99 R$ 199,96 

23.1 Chinelão duplo, um par com 2 suporte para os 
pés, suporte para o pé com palmilha em E.V.A, 
colorido e fita de nylon, medida: 100x10x2cm, 
material madeira, idade +4anos, embalagem: 
envolto em filme de polietileno strech. 

CARLU REF 
1826 

12,00 R$ 59,99 R$ 719,88 

25.1 Mesa com 4 cadeiras de ferro, acompanha 4 
cadeiras coloridas (nas cores verde, vermelha, 
amarela e azul) com estrutura de ferro branco, 
medida cadeira: 26x34,5x60cm, medidas mesa: 
60x60x55cm, idade sem restrição, material 
madeira e M.D.F, embalagem caixa de papelão. 

CARLU REF 
1737 

4,00 R$ 519,99 R$ 2.079,96 

Valor Total Homologado - R$ 3.817,71(Três mil, oitocentos e dezessete reais e setenta e um centavos) 
 
Fornecedor: TICTAC COMÉRCIO DE BRINQUEDOS PEDAGOGICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 13.697.291/0001-60 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

16.1 Futebol de pinos. Com 22 pinos de madeira fixos 
(jogadores) de 3cm de altura. Acompanha: 2 
bastonetes de M.D.F. medindo 11x3cm Medida do 
“Campo de futebol”: 52x32x3,5cm. 

Carlu 1132 4,00 R$ 47,20 R$ 188,80 

24.1 Tênis de mesa oficial, medida da 
mesa274x152x76cm, dividida em 2 partes que se 
unem formando a mesa, pés dobráveis de ferro na 
cor branca, idade +7anos, material: M.D.F e ferro, 

Klopf 1014 1,00 R$ 780,00 R$ 780,00 
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embalagem: caixa de papelão. 
 Valor Total Homologado - R$ 968,80(Novecentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) 
 
 
Fornecedor: DOCE INFÂNCIA MÓVEIS E BRINQUEDOS LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 21.863.308/0001-30 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

14.1 Jogo desafio. Super desafio são 06 temas e 180 
perguntas. Composição/material: cartonado. 74,50 
223,5040. 03 jogos futebox. Cada participante 
escolhe as cores do time de seu coração e é o 
técnico do seu próprio time, posicionando os 
jogadores (as peças) de acordo com a sua melhor 
estratégia. Composição/material: tabuleiro em 
MDF e embalagem de Craft. 

ALGAZARR
A/ALGAZA
RRA 
3.03.498 

3,00 R$ 53,90 R$ 161,70 

29.1 Mesa de Pebolim com Ferro Embutido Nas 
medidas oficiais, confeccionada em madeira 
maciça cedrinho, campo de jogo com espessura de 
5 mm, bonecos em alumínio e com 04 pés. O 
modelo embutido é aquele em que os ferros não 
transpassam para o lado do adversário, portanto 
não há perigo de machucar os oponentes, sendo 
mais aconselhável para quem tem criança. 
Acompanha 2 bolinhas. Medidas externas da 
Mesa: 1,40m (C) x 1,00m (L) x 0,90cm (A), 
Peso: 90 kg. Especificações: Madeira Maciça 
(Padrão Cedrinho) Bonecos de Metal Varões 
Embutidos Campo 5mm. 

NATALI/NA
TALI 1135 

1,00 R$ 700,00 R$ 700,00 

Valor Total Homologado - R$ 861,70(Oitocentos e sessenta e um reais e setenta centavos). 
 
Fornecedor: ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
CNPJ/CPF: 33.072.590/0001-17 
Lote 
Item 

Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1.1 Mega senha, composição plástico e cartão 
cartonado, conteúdo da embalagem 01 tabuleiro – 
02 peões coloridos – 120 cartas bônus – 30 cartas 
de senha – 01 ampulheta – 01 visor de senha – 
manual de instruções. 

ESTRELA 3,00 R$ 93,59 R$ 280,77 

2.1 Quadro branco, bordas em alumínio pintado de 
branco, idade sem restrição, medida: 
91,5cmx61cm, material M.D.F especial e alumínio, 
quadro branco de parede, embalagem papelão. 

SOUZA 4,00 R$ 97,34 R$ 389,36 

Valor Total Homologado - R$ 670,13(Seiscentos e setenta reais e treze centavos. 
 
Fornecedor: CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 07.654.231/0001-68 
Lote 
Item 

Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

26.1 Flip Chart, pés retrateis em madeira, suporte para 
fixação de folhas: 60x90cm, montado mede: 
60x64x180cm, idade sem restrição, material: madeira e 
MDF, embalem: papelão 

souza 4,00 R$ 115,00 R$ 460,00 

Valor Total Homologado - R$ 460,00(Quatrocentos e sessenta reais) 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO   PARANÁ CNPJ 76.972.082/2020  

Fornecedor: FERRAZ COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 35.940.241/0001-03 
 
Lote 
Item 

Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

10.1 Jogo batalha naval, jogo de estratégia na qual 
participam dois jogadores, cada um no papel de 
um almirante comandando a esquerda em alto-
mar. Embalagem possui: A:27, L:38 e C:6. 

NIG 1121 3,00 R$ 52,77 R$ 158,31 

13.1 Jogo charada. Faixa etária recomendada: a partir 
de 10 anos, dimensões do produto: 38x27x5cm, 
dimensões do produto com embalagem: 
40x29x7cm, peso aproximado do produto: 470g, 
itens inclusos: 1 tabuleiro, 54 fichas, 90 cartas e 
manual, composição/material: plástico e 
cartonado. Embalagem: papelão 

NOVO 
MUNDO 392 

3,00 R$ 29,50 R$ 88,50 

19.1 Bambolê de mangueira plástica, 60 cm diâmetro, 
resistente e colorido, idade +4anos, embalagem 
envolto em película de P.V.C encolhível. 

LIG LIG  
60CM 

30,00 R$ 2,61 R$ 78,30 

  Valor Total Homologado - R$ 325,11(Trezentos e vinte e cinco reais e onze centavos) 
 
 

Diamante do Norte, 23 de outubro de 2020.  
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Daniel Domingos Pereira 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Laércio de Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Lei nº 444/2020 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial na 
importância de até R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 

Art. 1º Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento municipal vigente - Lei nº 406/2019,  
um crédito adicional especial no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na seguinte dotação: 
Programática Descrição 
06 Departamento de Saúde 
06.001 Fundo Municipal de Saúde 
06.001.10.0305.11.2.043 Manutenção de Vigilância em Saúde  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ  
Fonte – 01066 –  Taxas Exercício Poder de Polícia 20.000,00 

Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) do 
cancelamento parcial da dotação abaixo identificada, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 
1.964: 
Programática Descrição 
06 Departamento de Saúde 
06.001 Fundo Municipal de Saúde 
06.001.10.0301.11.2.036 Atividades das Unidades Básicas de Saúde  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 01066 –  Taxas Exercício Poder de Polícia 20.000,00 

Art. 3º Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento municipal vigente - Lei nº 406/2019,  
um crédito adicional especial no valor de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), na seguinte dotação:
Programática Descrição 
06 Departamento de Saúde 
06.001 Fundo Municipal de Saúde 
06.001.10.0122.11.2.093 Enfrentamento da Emergência Covid19  
3.3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 

Terceirização 
Fonte – 01039 –  15% s/transf e impostos vinc a saúde 17.000,00 

Art. 4º Para atender o disposto no artigo 3º servirá como recurso a importância de R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais) do cancelamento parcial da dotação abaixo identificada, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1.964: 
Programática Descrição 
06 Departamento de Saúde 
06.001 Fundo Municipal de Saúde 
06.001.10.0301.11.2.036 Atividades das Unidades Básicas de Saúde  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal Civil  
Fonte – 01039 –  15% s/transf e impostos vinc a saúde 17.000,00 

Art. 5ºFica incluso na Lei 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), e na Lei 385/2019 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei nº 406/2019 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 23 de outubro de 2020 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

DECRETO Nº: 099/2020 

SUMULA: Transfere o Feriado do “Dia do Servidor Público” no Município de Mirador, Estado do Paraná e dá ou-
tras providências.

Considerando que o dia 28 de outubro é data consagrada às comemorações do “Dia do Servidor Público”;
Considerando que a transferência das comemorações do “Dia do Servidor Público” para o dia 03 de novembro 
de 2020 se revela conveniente para o servidor público e para a Administração Municipal;

Decreta:
Artigo 1º - O expediente do dia 28 de outubro de 2020 (quarta-feira) nas repartições públicas municipais será nor-
mal, ficando, em substituição, suspenso o expediente no dia 03 de novembro de 2020 (terça-feira).
Artigo 2º - Os serviços considerados essenciais tais como: urgência e emergência na área de saúde, e outros de 
utilidades públicas serão mantidos normais. 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 23 dias do mês de outubro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito do Município de Mirador
CPF: 523.491.799-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

DECRETO Nº 154/2020.

SÚMULA: EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a PEDIDO, á partir do dia 23 de Outubro do ano de 2020, ocupando assim o car-
go até o dia 22 de Outubro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora DANIELE BELTRAME ORTIZ, por-
tadora do Documento de Identidade RG nº 12.358.609-3 SESP/PR e do CPF nº 080.231.539-94, do Cargo em 
Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA conforme requerimento arquivado neste De-
partamento (Recursos Humanos).
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de Outubro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2020 
 
 
Regulamenta a pauta de valores imobiliários para fins de 
ITBI.  

O Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, Prefeito 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 61 da 
Lei Orgânica do Município e com fulcro na Lei Municipal 
nº 2115 de 22 de Dezembro de 2009; 

 
Considerando a necessidade de avaliação dos valores 
imobiliários para fins de ITBI; 
 
Considerando a necessidade de coibir a sonegação do 
referido imposto; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1° Por meio da Comissão de Avaliação Imobiliária, conforme Portaria nº 251 de 21 
de setembro de 2019, fica estabelecido os valores abaixo como parâmetro para fins de 
cálculo do ITBI:  

TIPO EDIFICAÇÃO VALOR M² 
1 RESIDENCIAL BAIXO - R1 R$ 410,40 
2 RESIDENCIAL NORMAL - R1 R$ 502,87 
3 RESIDENCIAL ALTO - R1 R$ 597,02 
4 RESIDENCIAL BAIXO - PP-4 R$ 374,83 
5 RESIDENCIAL NORMAL - PP-4 R$ 477,13 
6 RESIDENCIAL BAIXO - R8 R$ 356,42 
7 RESIDENCIAL NORMAL - R8 R$ 411,67 
8 RESIDENCIAL ALTO - R8 R$ 487,38 
9 RESIDENCIAL BAIXO - PIS R$ 290,30 

10 RESIDENCIAL NORMAL - R16 R$ 397,83 
11 RESIDENCIAL ALTO - R16 R$ 510,84 
12 COMERCIAL NORMAL - CAL-8 R$ 472,37 
13 COMERCIAL ALTO - CAL-8 R$ 505,33 
14 COMERCIAL NORMAL - CSL-8 R$ 408,48 

15 COMERCIAL ALTO - CSL-8 R$ 451,25 
16 COMERCIAL NORMAL - CSL-16 R$ 546,02 
17 COMERCIAL ALTO - CSL-16 R$ 602,35 
18 GALPÕES INDUSTRIAIS - GI R$ 225,17 
19 RESIDÊNCIA POPULAR R$ 440,82 

Aplicar Redução na tabela acima nas Edificações em Madeira de  33,00% 
 

DESIGNAÇÃO TIPO PADRÃO CARACTERÍSTICAS 

R1-B Residência 
unifamiliar Baixo 1 pavimento com 2 dormitórios, sala, banheiro, cozinha e área 

para tanque. 

R1-N Residência 
unifamiliar Normal 

1 pavimento com 3 dormitórios, sendo 1 suíte com banheiro, 
banheiro social, sala, cozinha, circulação, cozinha, área de 
serviço com banheiro e varanda (abrigo para automóvel) 

R1-A Residência 
unifamiliar Alto 

1 pavimento, com 4 dormitórios, sendo 1 suíte com banheiro e 
com closet, outro com banheiro, banheiro social, sala de estar, 
sala de jantar e sala intima, circulação, cozinha, área de serviço 
completa e varanda (abrigo para automóvel) 

PP-B Prédio 
popular Baixo 

Pavimento térreo e 3 pavimentos tipo apartamentos com 2 
dormitórios; pavimento térreo: hall de entrada, escada e 4 
apartamentos por andar com 2 dormitórios, sala, banheiro, 
cozinha e área de serviço. Na área externa estão localizados o 
cômodo de lixo, guarita, central de gás, deposito com banheiro 
e 16 vagas descobertas. Pavimento tipo: hall, escada e 4 
apartamentos por andar, com 2 dormitórios, sala, banheiro, 
cozinha e área de serviços. 

PP-N Prédio 
popular Normal 

Garagem, pilotis e 4 pavimentos tipo apartamentos com 3 
dormitórios, 1 suíte; pilotis: escada, elevador, 32 vagas de 
garagem cobertas, cômodo de lixo, deposito, hall de entrada, 
salão de festas, copa, 3 banheiros, central de gás e guarita; 
pavimento tipo: hall de circulação, escada, elevador e 4 
apartamentos por andar, com 3 dormitórios, sendo 1 suíte, sala 
de estar, sala de jantar, banheiro social, cozinha, área de 
serviço com banheiro e varanda. 

R8-B Residência 
multifamiliar Baixo 

Pavimento térreo e 7 pavimentos tipo apartamentos com 2 
dormitórios; pavimento térreo: hall de entrada, elevador, 
escada e 4 apartamentos por andar com 2 dormitórios, sala, 
banheiro, cozinha e área para tanque. na área externa estão 
localizados o cômodo de lixo e 32 vagas de descobertas; 
pavimento-tipo: hall de circulação, escada e 4 apartamentos 
por andar, com 2 dormitórios, sala, banheiro, cozinha e área 
para tanques. 

R8-N Residência 
multifamiliar Normal 

garagem, pilotis e 8 pavimentos tipo apartamentos com 3 
dormitórios, 1 suíte; garagem: escada, elevador, 64 vagas de 
garagens cobertas, cômodo de lixo deposito e instalação 
sanitária; pilotis: escada, elevador, hall de entrada, salão de 
festas, copa, 2 banheiros, central de gás e guarita; pavimento-
tipo: hall de circulação, escada, elevador e 4 apartamentos por 
andar, com 3 dormitórios, sendo 1 suíte, sala de estar, sala de 
jantar, banheiro social, cozinha, área de serviço com banheiro e 
varanda. 

R8-A Residência 
multifamiliar Alto 

garagem: (escada, elevador, 48 vagas de garagem coberta, 
cômodo de lixo, depósito e instalação sanitária), 
pilotis:(escada, elevador, hall de entrada, salão de festa, salão 
de jogos, copa, 2 banheiros, central de gás e guarita) 
pavimento-tipo: (hall de circulação, escada, elevador e 2 
apartamentos por andar, com 4 dormitórios, sendo 1 suíte com 
banheiro e closet, outro com banheiro, banheiro social, sala de 
estar, sala de jantar e sala intima, circulação, cozinha, área de 
serviço completa e varanda. 

PIS Residência 
multifamiliar 

Proj. 
Interesse 

social 

Pavimento térreo e 4 pavimentos tipo apartamentos com 2 
dormitórios; pavimento térreo: hall, escada, 4 apartamentos por 
andar com 2 dormitórios, sala, banheiro, cozinha e área de 
serviço. Na área externa estão localizados o cômodo da guarita, 
com banheiro e central de medição. Pavimento-tipo: hall, 
escada e 4 apartamentos por andar, com 2 dormitórios, sala, 
banheiro, cozinha e área de serviços. 

R16-N Residência 
multifamiliar Normal 

Garagem, pilotis e 16 pavimentos tipo apartamentos com 3 
dormitórios, 1 suíte; garagem: escada, elevador, 128 vagas de 
garagens cobertas, cômodo de lixo deposito e instalação 
sanitária. Pilotis: escada, elevador hall de entrada, salão de 
festa, copa, 2 banheiros, central de gás e guarita; pavimento 
tipo: hall de circulação, escada, elevador e 4 apartamentos por 
andar, com 2 dormitórios, sendo 1 suíte, sala de estar, sala de 
jantar, banheiro social, cozinha, área de serviço com banheiro e 
varanda. 

R16-A Residência 
multifamiliar Alto 

Garagem, pilotis e 16 pavimentos tipo apartamentos com 4 
dormitórios, 1 suíte: garagem: escada, elevador, 96 vagas de 
garagens cobertas, cômodo de lio depósito e instalação 
sanitária. Pilotis: escada, elevador, hall de entrada, salão de 
festas, salão de jogos, copa, 2 banheiros, central de gás e 
guarita. Pavimento tipo: hall de circulação, escada, elevador e 
2 apartamentos por andar, com 4 dormitórios, sendo 1 suíte 
com banheiro e closet, outro com banheiro, banheiro social, 
sala de estar, sala de jantar e sala intima, circulação, cozinha, 
área de serviço completa e varanda. 

CAL-8 Comercial 
andar livre Normal 

Garagem, pavimento térreo e 8 pavimentos tipo área livre com 
sanitário privativo: garagem: escada, elevador, 64 vagas de 
garagens cobertas, cômodo de lixo deposito e instalação 
sanitária; pavimento térreo: escada, elevador, hall de entrada e 
lojas; pavimento-tipo: hall de circulação, escada, elevador e 8 
andares corridos com sanitário privativo por andar. 

CAL-8 Comercial 
andar livre Alto Garagem, pavimento térreo e 8 pavimentos tipo área livre com 

sanitário privativo; 

CSL-8 Comercial 
salas/lojas Normal 

Garagem, pavimento térreo e 8 pavimentos tipo salas com 
sanitário privativo; garagem: escada, elevador, 64 vagas de 
garagens cobertas, cômodo de lixo depósito e instalação 
sanitária; pavimento terreo: escada, elevador, hall de entrada e 
lojas; pavimento tipo: hall de circulação, escada, elevador e 8 
salas com sanitário privativo por andar. 

CSL-8 Comercial 
salas/lojas Alto Garagem, pavimento térreo e 8 pavimentos tipo salas com 

sanitário privativo 

CSL-16 Comercial 
salas/lojas Normal 

Garagem, pavimento térreo e 16 pavimentos tipo salas com 
sanitário privativo; garagem: escada, elevador, 128 vagas de 
garagens cobertas, cômodo de lixo depósito e instalação 
sanitária; pavimento terreo: escada, elevador, hall de entrada e 

lojas. Pavimento tipo: hall de circulação, escada, elevador e 8 
andares corridos com sanitário privativo por andar. 

CSL-16 Comercial 
salas/lojas Alto Garagem, pavimento térreo e 16 pavimentos tipo salas com 

sanitário privativo 

G1 Galpão 
industrial Normal 

Galpão com área administrativa, banheiros e depósito; galpão 
industrial, com área composta de um galpão com área 
administrativa, 2 banheiros, um vestiário e um depósito. 

RP-1Q Residência 
popular Baixo 1 dormitório, sala, banheiro e cozinha 

 

TERRENOS VALOR M² 
1 ZONA 01 R$ 253,33 
2 ZONA 02 R$ 155,55 
3 ZONA 03 R$ 55,55 
4 ZONA 04 R$ 777,00 
5 ZONA 05 R$ 77,77 
6 ZONA 06 R$ 81,48 
7 ZONA 07 R$ 53,33 
8 ZONA 08 R$ 127,27 
9 ZONA 09 R$ 62,50 
10 ZONA 10 R$ 30,61 
11 ZONA 11 R$ 555,55 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Instrução Normativa nº 001/2019. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE.  

 

 

 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16ª Gestão Administrativa 

 

lojas. Pavimento tipo: hall de circulação, escada, elevador e 8 
andares corridos com sanitário privativo por andar. 

CSL-16 Comercial 
salas/lojas Alto Garagem, pavimento térreo e 16 pavimentos tipo salas com 

sanitário privativo 

G1 Galpão 
industrial Normal 

Galpão com área administrativa, banheiros e depósito; galpão 
industrial, com área composta de um galpão com área 
administrativa, 2 banheiros, um vestiário e um depósito. 

RP-1Q Residência 
popular Baixo 1 dormitório, sala, banheiro e cozinha 

 

TERRENOS VALOR M² 
1 ZONA 01 R$ 253,33 
2 ZONA 02 R$ 155,55 
3 ZONA 03 R$ 55,55 
4 ZONA 04 R$ 777,00 
5 ZONA 05 R$ 77,77 
6 ZONA 06 R$ 81,48 
7 ZONA 07 R$ 53,33 
8 ZONA 08 R$ 127,27 
9 ZONA 09 R$ 62,50 
10 ZONA 10 R$ 30,61 
11 ZONA 11 R$ 555,55 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Instrução Normativa nº 001/2019. 
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PARANÁ, AOS 22 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE.  

 

 

 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16ª Gestão Administrativa 

 

lojas. Pavimento tipo: hall de circulação, escada, elevador e 8 
andares corridos com sanitário privativo por andar. 

CSL-16 Comercial 
salas/lojas Alto Garagem, pavimento térreo e 16 pavimentos tipo salas com 

sanitário privativo 

G1 Galpão 
industrial Normal 

Galpão com área administrativa, banheiros e depósito; galpão 
industrial, com área composta de um galpão com área 
administrativa, 2 banheiros, um vestiário e um depósito. 

RP-1Q Residência 
popular Baixo 1 dormitório, sala, banheiro e cozinha 

 

TERRENOS VALOR M² 
1 ZONA 01 R$ 253,33 
2 ZONA 02 R$ 155,55 
3 ZONA 03 R$ 55,55 
4 ZONA 04 R$ 777,00 
5 ZONA 05 R$ 77,77 
6 ZONA 06 R$ 81,48 
7 ZONA 07 R$ 53,33 
8 ZONA 08 R$ 127,27 
9 ZONA 09 R$ 62,50 
10 ZONA 10 R$ 30,61 
11 ZONA 11 R$ 555,55 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Instrução Normativa nº 001/2019. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE.  

 

 

 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

ESTADO   DO   PARANÁ 
TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 011/2020 
 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DRENAGEM (GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS), PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO E 
CICLOVIA, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, NA RUA GUAPORÉ (ENTRE AS 

AVENIDAS TANCREDO NEVES E AVENIDA DOMINGOS 
SANCHES)” 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - FINISA APOIO FINANCEIRO PARA DESPESA DE 

CAPITAL Nº 0540.892-21/2020 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de 
Compras, Sra. NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA, no uso das atribuições 
delegadas através do Decreto Municipal nº 20.867/2020, torna público para 
conhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993 e alterações posteriores, fará realizar às 14:30 horas do dia 18 de 
novembro de 2020, na sala da Diretoria de Compras, sito à Rua Getúlio Vargas, 
900, licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço 
Global, nos termos e condições fixados no edital e em seus anexos, objetivando a 
Contratação de Empresa especializada em Engenharia Civil para EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DRENAGEM (GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS), 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO DE PAVIMENTO 
ASFÁLTICO E CICLOVIA, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, NA RUA GUAPORÉ 
(ENTRE AS AVENIDAS TANCREDO NEVES E AVENIDA DOMINGOS 
SANCHES) por meio do contrato de financiamento à infraestrutura e ao 
saneamento - FINISA - APOIO FINANCEIRO PARA DESPESA DE CAPITAL 
Nº 0540.892-21/2020, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, com valor máximo global estimado de: R$ 3.085.611,86 (Três 
milhões, oitenta e cinco mil, seiscentos e onze reais e oitenta e seis centavos). 
O prazo para a execução dos serviços será de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contados a partir da data de expedição da Ordem de Serviços e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro e os custos dos serviços resultantes 
da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes da Dotação 
Orçamentária: - 05.002.15.451.0014.1.100.44.90.51.00.00.00.00 (390) / Obras 
e Instalações. 
A documentação completa do edital correspondente estará disponível no 
endereço eletrônico: www.paranavai.pr.gov.br em “Processos Licitatórios”. 
Maiores esclarecimentos serão fornecidos através do e-mail: 
compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone (44) 3421-2323 / Ramal 1606. Os 
Envelopes nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTAS 
DE PREÇOS, deverão ser protocolados na Prefeitura do Município de Paranavaí 
– Diretoria de Compras, até às 14:00 horas do dia 18 de novembro de 2020. As 
empresas que ainda não possuem Cadastro de Fornecedores emitidos por 
entidades públicas, e quiserem obter o referido cadastro junto ao Município de 
Paranavaí/PR, deverão apresentar a documentação exigida para cadastramento 
até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes. 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE 
OUTUBRO DE 2020. 
NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora de Compras 

 

COMUNICADO À POPULAÇÃO

Neila de Fatima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, em conjunto 
com o Sr. Marcos dos Santos Presidente da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná, e considerando o dis-
posto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar 101 de 04/05/2001, torna público que estará reali-
zando Audiência Pública nas dependências do prédio da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná, no dia 26 
de Outubro de 2020, no período de 13:00 às 19:00 horas, para apresentação, discussão e aprovação do Proje-
to de Lei nº. 78 de 2020. 

São Pedro do Paraná, 23 de outubro de 2020.

Neila de Fatima Luizão Fernandes
Prefeita Municipal

Marcos dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São 
Pedro do Paraná, Estado do Paraná, em conjunto com o Sr. 
Marcos dos Santos Presidente da Câmara Municipal de São 
Pedro do Paraná, e considerando o disposto no parágrafo único 
do artigo 48 da Lei Complementar 101 de 04/05/2001, torna 
público que estará realizando Audiência Pública nas 
dependências do prédio da Câmara Municipal de São Pedro do 
Paraná, no dia 26 de Outubro de 2020, no período de 13:00 às 
19:00 horas, para apresentação, discussão e aprovação do 
Projeto de Lei nº. 78 de 2020.  
 
 
    São Pedro do Paraná, 23 de outubro de 2020. 
 
 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
 

Marcos dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 150, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
Prorroga prazo para continuidade e término de 
Sindicância investigativa, por possível infração ao 
Estatuto dos Servidores Municipais cometidas por 
servidores, nos termos da Portaria nº 136/2020, e dá 
outras providências. 

 

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, usando das suas 

atribuições conferidas pelo artigo 55 da Lei Orgânica do Município de Planaltina do Paraná – Paraná, 

e nos termos do Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Planaltina do Paraná - PR, Lei 

Municipal nº 07/94,  

 
CONSIDERANDO que, em virtude do quadro de pessoal e do número de cargos, 

os membros da Comissão Processante, nomeados pela Portaria nº 136/2020, não conseguem 
se dedicar integralmente aos seus trabalhos;   

 
CONSIDERANDO o término e a expiração do prazo preconizado na Portaria 

nº 136/2020, que instaurou procedimento administrativo de Sindicância Investigativa, por 
possível infração ao Estatuto dos Servidores Municipais cometidas por servidores; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade e de término das 

investigações, devidamente iniciadas pela Comissão Processante; 
 
CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública zelar e primar pela 

devida apuração de situações irregulares, pela publicidade dos atos administrativos, bem 
como pelo interesse público;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar o prazo, convalidando todos os atos anteriormente praticados, para a continuidade 

e o término das investigações, devidamente iniciadas pela Comissão Processante, referente ao 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DA AUTORIA E EVENTUAIS PROVIDÊNCIAS 

ADMINISTRATIVAS QUE O CASO IMPÕE, e apuração de possível infração ao Estatuto dos Servidores 

Municipais de Planaltina do Paraná. 

Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão processante permanecerá 

composta pelos servidores municipais ERICA OLIVEIRA DA SILVA - matrícula nº 2691, ELIANA 

CRISTINA LOURENÇO CRUZ - matrícula nº 1791, e MARLY CUSTÓDIO PINHEIRO SILVA - matrícula nº 

2663, todos servidores integrantes do Quadro desta instituição. 

Art. 3º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta 

Portaria, para dar continuidade às investigações e concluir a apuração dos fatos e elaborar o 

relatório final, dando ciência à Administração Superior desta entidade – opinando pelas providências 

a serem tomadas na espécie, nos termos do artigo 143, parágrafo único da Lei Municipal nº 07/94.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Planaltina do Paraná – PR, em 23 de outubro de 2020. 

 

José Antônio Bonvechio 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 325 DE 2020. 
 
SUMULA: Abre crédito Adicional Suplementar e dá outras                       

providências. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 89 DE 2019 DE 20 DE 
NOVEMBRO DE 2019 – LEI DO ORÇAMENTO:  

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR, na importância 
total de R$- 1.000,00 (hum mil reais), destinado ao reforço de dotação orçamentaria, cuja 
consignação far-se-á nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  
10.001. SECRETARIA GERAL - SEMMA  
10.001.18 GESTÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029.2.080 Ações diretas de Preservação Ambiental  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.91.  APLICAÇÕES DIRETAS DECORRENTES DE 

OPERAÇÕES ENTRE ORGAOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS 

 

3.1.91.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
1.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 1.000,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar aberto na forma do presente decreto, 
far-se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente a seguir 
discriminado:  
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  
10.001. SECRETARIA GERAL - SEMMA  
10.001.18 GESTÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029.2.080 Ações diretas de Preservação Ambiental  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90.  APLICAÇÕES DIRETAS   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
3.1.90.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
1.000,00 

 Total do Cancelamento 1.000,00 
 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês Outubro de 2020. 
 
 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES   
     PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

RESOLUÇÃO 19/2020

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR,

Laércio de Freitas, considerando a necessidade de contratação

de Pessoa Jurídica da área médica para realização de consultas

médicas especializadas e serviços em exames diagnósticos, ser-

viços médicos em regime de plantão, para o exercício de 2.021

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

RESOLVE:

1º Incluir na Tabela de procedimentos Anexo I da Resolução nº18/2020 os procedimentos oftalmológicos
abaixo elencados:

Código DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE
VALOR
UNIT

18.36 RECONSTITUIÇÃO DE FORNIX CONJUNTIVAL PROCEDIMENTO 436,44

18.37 TRATAMENTO CIRUGICO DE PTERIGIO PROCEDIMENTO 209,55

2º Ratificar as demais informações contidas na Resolução nº18/2020;

3º Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

          Paranavaí, 23 de outubro de 2020.

              LAÉRCIO DE FREITAS

PRESIDENTE
CIS/AMUNPAR

1
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          Paranavaí, 23 de outubro de 2020.

              LAÉRCIO DE FREITAS

PRESIDENTE
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O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR,
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RESOLUÇÃO 19/2020

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR,

Laércio de Freitas, considerando a necessidade de contratação

de Pessoa Jurídica da área médica para realização de consultas
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RESOLUÇÃO 19/2020

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR,

Laércio de Freitas, considerando a necessidade de contratação

de Pessoa Jurídica da área médica para realização de consultas

médicas especializadas e serviços em exames diagnósticos, ser-

viços médicos em regime de plantão, para o exercício de 2.021
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          Paranavaí, 23 de outubro de 2020.

              LAÉRCIO DE FREITAS

PRESIDENTE
CIS/AMUNPAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2577/2020 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 15/2020 

MENOR PREÇO GLOBAL 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, nomeada pela Portaria nº 117/2020, de 21 de agosto de 2020, publicada no Diário do Noroeste 
em 22 de agosto de 2020, comunica que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo Menor Preço Global, e que a abertura se 
dará às 09h do dia 11 de novembro de 2020, na sala de reuniões da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná, visando PAVIMENTAÇÃO RUA PONTA GROSSA E PROL. RUA 
MACHADO DE ASSIS/PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - VILA SANTA TEREZINHA - 
CONVÊNIO 889516 - NUMERO DO PROCESSO 1065588-02/2019 - CONFORME PROJETO. O 
Edital de Licitação e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no Departamento de 
Administração Geral Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara 88, centro, durante o horário normal de expediente, das 
8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações: (44) 3431-8000 ou pelo e-mail: 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; compras@paraisodonorte.pr.gov.br, ou através 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Portal da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 23 de outubro de 2020. 
 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2577/2020 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 15/2020 

MENOR PREÇO GLOBAL 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, nomeada pela Portaria nº 117/2020, de 21 de agosto de 2020, publicada no Diário do Noroeste 
em 22 de agosto de 2020, comunica que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo Menor Preço Global, e que a abertura se 
dará às 09h do dia 11 de novembro de 2020, na sala de reuniões da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná, visando PAVIMENTAÇÃO RUA PONTA GROSSA E PROL. RUA 
MACHADO DE ASSIS/PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - VILA SANTA TEREZINHA - 
CONVÊNIO 889516 - NUMERO DO PROCESSO 1065588-02/2019 - CONFORME PROJETO. O 
Edital de Licitação e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no Departamento de 
Administração Geral Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara 88, centro, durante o horário normal de expediente, das 
8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações: (44) 3431-8000 ou pelo e-mail: 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; compras@paraisodonorte.pr.gov.br, ou através 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Portal da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 23 de outubro de 2020. 
 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município  
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DECRETO MUNICIPAL Nº 238/2020 
 
 
“Dispõe sobre a Avaliação dos Imóveis afetados pela execução 
de obras públicas para fins de lançamento da Contribuição de 
Melhoria, no Município de Alto Paraná” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do 
Art. 48 da Lei Orgânica do Município, com fulcro no disposto no 
Art. 4 da Lei Municipal nº 2115/2009; 

 
Considerando o Artigo 11 a 14 da Lei Complementar nº 
101/2001 que estabelece a responsabilidade fiscal do gestor 
público; 
Considerando o disposto no Inciso III do Artigo 145 da 
Constituição Federal que institui a contribuição de melhoria; 
Considerando os Artigos 81 e 82 da Lei 5172/66 que 
regulamentam o lançamento e cobrança da contribuição de 
melhoria no âmbito Nacional; 
Considerando o Decreto Lei nº 195/1967 que dispõe sobre a 
cobrança da contribuição de melhoria; 
Considerando os Artigos 122 ao 135 da Lei Municipal nº 
2.115/2009 que regulamentam o lançamento da contribuição de 
melhoria no âmbito do Município de Alto Paraná; 
Considerando a Portaria Municipal nº 251/2019 que institui a 
Comissão de Avaliação Imobiliária no âmbito do Município de 
Alto Paraná; 
Considerando a Lei Complementar Municipal nº 043/2020 que 
institui a contribuição de melhoria para os respectivos trechos 
elencados no Anexo I; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam aprovados pela Comissão Municipal de Avaliação Imobiliária instituída 
pela Portaria Municipal nº 251/2019 e com base na supracitada legislação a valorização 
imobiliária para os imóveis pertencentes aos trechos instituídos pela Lei Complementar 
nº 043/2020 afetados pela execução de obras públicas objetos do lançamento da 
contribuição de melhoria. 
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Art. 2º A estimativa de valorização pela execução da obra pública, leva em consideração 
a valorização média apurada em decorrência de obras desta natureza dentro do Município 
de Alto Paraná, considerando-se apenas a avaliação do valor do terreno, sem as devidas 
edificações. 
Art. 3° A apuração da valorização imobiliária dos terrenos decorrentes da obra pública 
foi feita a partir de pesquisa de preços no livre mercado imobiliário aplicando-se o método 
comparativo direto, pois os valores constantes do Cadastro Imobiliário do Município 
estão desatualizados com os praticados pelo mercado imobiliário. 
Art. 4º No anexo I fica estabelecido a relação dos proprietários dos imóveis, a dimensão 
dos imóveis (área), o comprimento da testada, o valor venal territorial e o valor venal 
territorial considerado após a obra. 
Art. 5º No anexo II fica estabelecido o nome dos membros da Comissão de Avaliação 
Imobiliária.  
Art. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
Alto Paraná, aos 22 de Outubro de 2020. 

 
 
 
 

Altamiro Pereira Santana 
       Prefeito  
        16° Gestão Administrativa 
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Art. 2º A estimativa de valorização pela execução da obra pública, leva em consideração 
a valorização média apurada em decorrência de obras desta natureza dentro do Município 
de Alto Paraná, considerando-se apenas a avaliação do valor do terreno, sem as devidas 
edificações. 
Art. 3° A apuração da valorização imobiliária dos terrenos decorrentes da obra pública 
foi feita a partir de pesquisa de preços no livre mercado imobiliário aplicando-se o método 
comparativo direto, pois os valores constantes do Cadastro Imobiliário do Município 
estão desatualizados com os praticados pelo mercado imobiliário. 
Art. 4º No anexo I fica estabelecido a relação dos proprietários dos imóveis, a dimensão 
dos imóveis (área), o comprimento da testada, o valor venal territorial e o valor venal 
territorial considerado após a obra. 
Art. 5º No anexo II fica estabelecido o nome dos membros da Comissão de Avaliação 
Imobiliária.  
Art. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
Alto Paraná, aos 22 de Outubro de 2020. 

 
 
 
 

Altamiro Pereira Santana 
       Prefeito  
        16° Gestão Administrativa 
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Art. 2º A estimativa de valorização pela execução da obra pública, leva em consideração 
a valorização média apurada em decorrência de obras desta natureza dentro do Município 
de Alto Paraná, considerando-se apenas a avaliação do valor do terreno, sem as devidas 
edificações. 
Art. 3° A apuração da valorização imobiliária dos terrenos decorrentes da obra pública 
foi feita a partir de pesquisa de preços no livre mercado imobiliário aplicando-se o método 
comparativo direto, pois os valores constantes do Cadastro Imobiliário do Município 
estão desatualizados com os praticados pelo mercado imobiliário. 
Art. 4º No anexo I fica estabelecido a relação dos proprietários dos imóveis, a dimensão 
dos imóveis (área), o comprimento da testada, o valor venal territorial e o valor venal 
territorial considerado após a obra. 
Art. 5º No anexo II fica estabelecido o nome dos membros da Comissão de Avaliação 
Imobiliária.  
Art. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
Alto Paraná, aos 22 de Outubro de 2020. 

 
 
 
 

Altamiro Pereira Santana 
       Prefeito  
        16° Gestão Administrativa 
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ANEXO I 

TRECHO 01 
TRECHO 01 

TRECHO:            RUA MOEMA LIMITES: ENTRE A AVENIDA JACAREÍ E A RUA PIASSABA 

LARGURA:  7,50 EXTENSÃO:  150,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

C.I QD. LOTE T.M.L V.V.I-A.  V. V. I-D.  V.I.V I.V.I.% CPF/CNPJ PROPRIETÁRIO/COMISSIONÁRIO 

2.01.008.0272.001 3 1 40 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 79.365.383/0001-51 CEREALISTA TREVISAN LTDA 

2.01.008.0288.001 3 2 15,75 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 139.046.479-20 ALCIDES TREVISAN 

2.01.008.0304.001 3 3 15,75 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 139.046.479-20 ALCIDES TREVISAN 

2.01.008.0320.001 3 4 15,75 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 139.046.479-20 ALCIDES TREVISAN 

2.01.008.0336.001 3 5 15,75 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 348.315.252-00 JOSEFA GOIS DE SOUZA 

2.01.008.0352.001 3 6 15,75 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 235.271.709-44 CLEUZA ALVES CORDEIRO 

2.01.008.0368.001 3 7 15,75 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 139.027.099-87 JONAS DE ARAÚJO GOMES 

2.01.008.0424.001 3 8 15,5 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 017.207.119-41 LUZIA DE ARAÚJO GOMES 

2.01.013.0015.001 6 9 15,5 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 031.418.789-86 CLEDSON ALEXANDRE DE MAZZI 

2.01.013.0031.001 6 10 15,75 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 421.168.722-00 JOSE MARCIO DOMINGUES 

2.01.013.0047.001 6 11 15,75 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 468.578.699-87 ANA FERREIRA DOS SANTOS 

2.01.013.0063.001 6 12 15,75 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 468.578.699-87 ANA FERREIRA DOS SANTOS 

2.01.013.0079.001 6 13 15,75 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 027.963.079-48 VALDECIR RODRIGUES 

2.01.013.0095.001 6 14 15,75 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 049.103.989-10 MARIA DE FÁTIMA COELHO RODRIGUES 

2.01.013.0111.001 6 15 15,75 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 329.140.409-20 JOÃO ANTONIO CALDEIRA JUNIOR 

2.01.013.0167.001 6 16 40 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 966.000.719-15 MARIA LUIZA FERNANDES 

Total:       R$ 480.000,00 R$ 640.000,00 R$ 160.000,00       
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LEGENDA 

C.I. Cadastro Imobiliário 
T.M.L. Testada Metro Linear 

V.V.I. - A. Valor Venal do Imóvel antes da execução das melhorias. 

V.V.I. - D. Valor Venal do Imóvel depois da execução das melhorias. 

V.I.V. Valor Individual da Valorização 

I.V.I.% Índice de Valorização Imobiliária 
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MAPA DE IDENTIFICAÇÃO 
 

TRECHO: RUA MOEMA LIMITES: ENTRE A AVENIDA JACAREÍ E A RUA PIASSABA 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

 

TRECHO 02 
TRECHO 02 

TRECHO:            RUA MOEMA LIMITES: ENTRE A RUA PIASSABA E A RUA SUMARÉ 

LARGURA:  7,5 EXTENSÃO:  150,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

C.I QD. LOTE T.M.L V.V.I-A.  V. V. I-D.  V.I.V I.V.I.% CPF/CNPJ PROPRIETÁRIO/COMISSIONÁRIO 

2.01.007.0245.001 4 1 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 660.031.569-53 MARLUCI MARIA DOS SANTOS 

2.01.007.0260.001 4 2 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 027.629.039-98 SIDNEY GOIS DE SOUZA 

2.01.007.0275.001 4 3 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 329.176.359-91 NELSON FERREIRA DE LIMA 

2.01.007.0290.001 4 4 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 011.627.098-55 MARINA SILVA DE MELO 

2.01.007.0305.001 4 5 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 965.994.809-34 APARECIDA DE LIMA FRANCO 

2.01.007.0320.001 4 6 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 016.723.919-89 ENIVALDO ROMÃO DIAS 

2.01.007.0335.001 4 7 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 101.613.719-22 JEASI SILVA CARDOSO 

2.01.007.0350.001 4 8 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 464.874.179-04 AVELINO DIONISIO FRANCO 

2.01.007.0365.001 4 9 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 896.190.059-53 OSMAR ROMÃO DIAS 

2.01.007.0420.001 4 10 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 466.124.409-53 JEREMIAS VIEIRA DO AMARAL 

2.01.012.0015.001 5 11A 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 061.798.439-53 WEGILDO JOAQUIM TOMAS 

2.01.012.0030.001 5 12 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 466.124.409-53 JEREMIAS VIEIRA AMARAL 

2.01.012.0045.001 5 13 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 916.470.709-10 CONCEIÇÃO DE LIMA FRANCO DIAS 

2.01.012.0060.001 5 14 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 031.132.889-08 ANDERSON APARECIDO DA SILVA 

2.01.012.0075.001 5 15 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 018.522.659-06 JOSÉ DONIZETE DA SILVA 

2.01.012.0090.001 5 16 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 596.886.709-44 SEVERINA APARECIDA DA SILVA 

2.01.012.0105.001 5 17 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 596.881.819-00 ANTÔNIO ALFREDO DA SILVA 
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2.01.012.0120.001 5 18 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 608.733.459-91 ELVIRA DO CARMO BRUSTELA 

2.01.012.0135.001 5 19A 7,5 R$ 15.000,00 R$ 20.000,00 R$ 5.000,00 33% 028.097.489-26 ADRIANA MARGARIDA ANTÔNIO 

2.01.012.0135.002 5 19B 7,5 R$ 15.000,00 R$ 20.000,00 R$ 5.000,00 33% 959.194.819-00 ANTÔNIA DO CARMO BRUSTELA DOS SANTOS 

2.01.012.0190.001 5 20 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 197.112.719-15 JOSÉ ESTEVÃO DE LIMA 

Total:       R$ 600.000,00 R$ 800.000,00 R$ 200.000,00       
 

LEGENDA 
C.I. Cadastro Imobiliário 
T.M.L. Testada Metro Linear 
V.V.I. - A. Valor Venal do Imóvel antes da execução das melhorias. 
V.V.I. - D. Valor Venal do Imóvel depois da execução das melhorias. 
V.I.V. Valor Individual da Valorização 
I.V.I.% Índice de Valorização Imobiliária 
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MAPA DE IDENTIFICAÇÃO 

TRECHO: RUA MOEMA LIMITES: ENTRE A RUA PIASSABA E A RUA SUMARÉ 
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TRECHO 03 
TRECHO 03 

TRECHO:            RUA PIASSABA LIMITES: ENTRE A RUA MOEMA E A RUA MANDASSAIA 

LARGURA:  7,50 EXTENSÃO:  80,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

C.I QD. LOTE T.M.L V.V.I-A.  V. V. I-D.  V.I.V I.V.I.% CPF/CNPJ PROPRIETÁRIO/COMISSIONÁRIO 

2.01.012.0190.001 5 20 40 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 197.112.719-15 JOSÉ ESTEVÃO DE LIMA 

2.01.012.0245.001 5 1 40 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 734.715.429-49 OSVAIR ALVES DE BRITO 

2.01.013.0015.001 6 9 40 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 031.418.789-86 CLEDSON ALEXANDRE DE MAZZI 

2.01.013.0422.001 6 8 40 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 058.637.618-65 ZOZABETE LOPES DA SILVA 

Total:       R$ 120.000,00 R$ 160.000,00 R$ 40.000,00      
 
 

LEGENDA 
C.I. Cadastro Imobiliário 
T.M.L. Testada Metro Linear 
V.V.I. - A. Valor Venal do Imóvel antes da execução das melhorias. 
V.V.I. - D. Valor Venal do Imóvel depois da execução das melhorias. 
V.I.V. Valor Individual da Valorização 
I.V.I.% Índice de Valorização Imobiliária 
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MAPA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRECHO: RUA PIASSABA LIMITES: ENTRE A RUA MOEMA E A RUA MANDASSAIA 
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TRECHO 04 
TRECHO 04 

TRECHO:            RUA SUMARÉ LIMITES: ENTRE A RUA MOEMA E A RUA MANDASSAIA 

LARGURA:  7,50 EXTENSÃO:  80,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

C.I QD. LOTE T.M.L V.V.I-A.  V. V. I-D.  V.I.V I.V.I.% CPF/CNPJ PROPRIETÁRIO/COMISSIONÁRIO 

2.01.012.0015.001 5 11A 20 R$ 15.000,00 R$ 20.000,00 R$ 5.000,00 33% 061.798.439-53 WEGILDO JOAQUIM TOMAS 

2.01.012.0015.002 5 11B 20 R$ 15.000,00 R$ 20.000,00 R$ 5.000,00 33% 738.076.729-15 CLAUDEMIR JOAQUIM THOMAZ 

2.01.012.0420.001 5 10 40 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 056.023.519-49 ANTONIO SOARES DE CARVALHO 

2.01.011.0056.001 41 9A 7,5 R$ 15.000,00 R$ 20.000,00 R$ 5.000,00 33% 308.818.389-34 JOSÉ LUIZ BARBOSA 

2.01.011.0020.001 41 9B 7,5 R$ 15.000,00 R$ 20.000,00 R$ 5.000,00 33% 060.871.489-57 SUELY COSTA DO CARMO 

2.01.011.0072.001 41 8 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 780.738.049-72 IVANI ROSA DA SILVA FABIANO 

2.01.011.0088.001 41 7/A 7,5 R$ 15.000,00 R$ 20.000,00 R$ 5.000,00 33% 049.275.969-31 DÉBORA DO CARMO MATOS 

2.01.011.0088.002 41 7/B 7,5 R$ 15.000,00 R$ 20.000,00 R$ 5.000,00 33% 022.420.099-23 ALVARO DONISETI DO CARMO 

2.01.011.0104.001 41 6 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 050.319.359-36 FÁBIO ALEXANDRE DO CARMO 

2.01.011.0120.001 41 5 15 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 727.622.689-15 LUCIENE PUREZA DA SILVA 

Total:       R$ 210.000,00 R$ 280.000,00 R$ 70.000,00 
     

 
 

LEGENDA 
C.I. Cadastro Imobiliário 
T.M.L. Testada Metro Linear 
V.V.I. - A. Valor Venal do Imóvel antes da execução das melhorias. 
V.V.I. - D. Valor Venal do Imóvel depois da execução das melhorias. 
V.I.V. Valor Individual da Valorização 
I.V.I.% Índice de Valorização Imobiliária 
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MAPA DE IDENTIFICAÇÃO 

TRECHO: RUA SUMARÉ LIMITES: ENTRE A RUA MOEMA E A RUA MANDASSAIA 
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   TRECHO 05 
TRECHO 05 

TRECHO:            RUA SUMARÉ LIMITES: ENTRE A AVENIDA BRASILEIRA E A RUA PARANAPANEMA 

LARGURA: 7,50 EXTENSÃO:  85,20 

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

C.I QD. LOTE T.M.L V.V.I-A.  V. V. I-D.  V.I.V I.V.I.% CPF/CNPJ PROPRIETÁRIO/COMISSIONÁRIO 

2.02.002.0015.001 13 10 40 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 101.311.578-33 GENÁRIO CARLOS EVANGELISTA 

2.02.002.0420.001 13 11/A 20 R$ 15.000,00 R$ 20.000,00 R$ 5.000,00 33% 068.965.939-38 DEVANILDO ANTONIO PITTON 

2.02.002.0400.001 13 11/B2 10 R$ 10.000,00 R$ 15.000,00 R$ 5.000,00 50% 454.356.939-34 GERALDO JESUS EVANGELISTA 

2.02.002.0390.001 13 11/B1 10 R$ 10.000,00 R$ 15.000,00 R$ 5.000,00 50% 454.356.939-34 GERALDO JESUS EVANGELISTA 

2.02.001.0072.001 42 2 16 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 061.807.529-15 JOÃO CARNEIRO DOS SANTOS 

2.02.001.0088.001 42 3 16 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 061.807.529-15 JOÃO CARNEIRO DOS SANTOS 

2.02.001.0104.001 42 4 16 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 061.807.529-15 JOÃO CARNEIRO DOS SANTOS 

2.02.001.0120.001 42 5 16 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 061.807.529-15 JOÃO CARNEIRO DOS SANTOS 

2.02.001.0176.001 42 6 16 R$ 30.000,00 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 33% 061.807.529-15 JOÃO CARNEIRO DOS SANTOS 

Total:       R$ 215.000,00 R$ 290.000,00 R$ 75.000,00 35%     
 

LEGENDA 
C.I. Cadastro Imobiliário 
T.M.L. Testada Metro Linear 
V.V.I. - A. Valor Venal do Imóvel antes da execução das melhorias. 
V.V.I. - D. Valor Venal do Imóvel depois da execução das melhorias. 
V.I.V. Valor Individual da Valorização 
I.V.I.% Índice de Valorização Imobiliária 
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ANEXO II 
MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  

 
 
 
 

 

JOÃO CIBOLDI FILHO 
Auxiliar Administrativo 

  
 
 

GREICE HELLEN VENDRAMIN 
Engenheira Civil  

 

 
SÉRGIO PEREIRA 
Técnico de Tributos 

 

 
DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO 

Auxiliar Administrativo 
 

LAÍS BECKHAUSER DE MORAES 
Engenheira Civil 

 

                                    
                                 
 
  Portaria nº251/2019 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

 

ANEXO II 
MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  

 
 
 
 

 

JOÃO CIBOLDI FILHO 
Auxiliar Administrativo 

  
 
 

GREICE HELLEN VENDRAMIN 
Engenheira Civil  

 

 
SÉRGIO PEREIRA 
Técnico de Tributos 

 

 
DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO 

Auxiliar Administrativo 
 

LAÍS BECKHAUSER DE MORAES 
Engenheira Civil 

 

                                    
                                 
 
  Portaria nº251/2019 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 320 DE 2020 

 
SUMULA: Abre crédito adicional Suplementar e dá outras                        

providências. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 76 DE 2020 DE 20 DE 
OUTUBRO DE 2020:  

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional Suplementar, na importância 
total de R$ 149.148,91(Cento e quarenta e nove mil cento e quarenta e oito reais e 
noventa e um centavos), destinado ao reforço de dotação orçamentária do orçamento vigente, 
cuja consignação far-se-á nas codificações da Funcional-Programática a seguir discriminadas: 

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
03.001.04.122.0002. APOIO ADMINISTRATIVO AOS DIVERSOS 

SEGMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO  
 

03.001.04.122.0002.2.008 Encargos Gerais do Município  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
10.000,00 

03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0004. SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO 

E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
 

03.001.04.124.0004.2010 Manutenção dos Serviços de Contabilidade, 
Planejamento e Orçamento 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL  
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
21.900,00 

3.1.90.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
2.600,00 
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Fonte Padrão 000.01.07.00.00  
3.1.91. OBRIGAÇÕES PATRONAIS DECORRENTES DE 

OPERAÇÕES ENTRE ORGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS  

 

3.1.91.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
1.350,00 

03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0004. SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO 

E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
 

03.001.04.129.0004.2012 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL  
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
12.300,00 

3.1.91. OBRIGAÇÕES PATRONAIS DECORRENTES DE 
OPERAÇÕES ENTRE ORGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS  

 

3.1.91.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
1.724,91 

04. DIRETORIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  
04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U.  
04.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
04.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
04.001.04.122.0009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.020 Administração da Diretoria de Obras, Viação e 
Urbanismo  

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL  
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
35.600,00 

3.1.90.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
           810,00 

3.1.91. OBRIGAÇÕES PATRONAIS DECORRENTES DE 
OPERAÇÕES ENTRE ORGÃOS, FUNDOS E 
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ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS  

3.1.91.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
4.364,00 

04.001.17. SANEAMENTO  
04.001.17.512. SANEAMENTO BÁSICO URBANO  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.035 Serviços de Coleta e Lixo, Limpeza Pública e 

Aterro Sanitário  
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.34. OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 

DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
13.500,00 

08. SECRETARIA MUICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.001.08. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08.244. ASSISTENCIA COMUNITARIA  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.184 Apoio Financeiro ao Conselho Tutelar  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
5.000,00 

   
08.002. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
 

08.002.08. ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.002.08.243. ASSISTÊNCIA E CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024. ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024.6.064 Atendimento Sócio Assistencial às Crianças e aos 

Adolescentes 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
10.000,00 

12. SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO  
12.001. SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO-SMT  
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12.001.23. COMÉRCIO E SERVIÇOS  
12.001.23.695. TURISMO  
12.001.23.695.0030. O TURISMO NO MUNICIPIO  
12.001.23.695.0030.2.100 Ações Diretas de Turismo  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
30.000,00 

 Total do Credito Autorizado 149.148,91 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar aberto na forma do presente decreto, far-
se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente e a utilização do 
superávit de fonte do exercício anterior, seguir discriminada: 

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.28. ENCARGOS ESPECIAIS  
03.001.28.843. SERVIÇOS DA DIVIDA INTERNA  
03.001.28.843.0007. SERVIÇOS DA DIVIDA PÚBLICA  
03.001.28.843.0007.2.017 Amortização e Encargos da Dívida Contratada   
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.6. AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA/REFINANCIAMENTO 

DA DIVIDA 
 

4.6.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.6.90.71. PRICIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
45.000,00 

04. DIRETORIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  
04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U.  
04.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
04.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
04.001.04.122.0009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.440 Aquisição de Imóveis para Reserva Patrimonial  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.61. AQUISIÇÃO DE IMOVEIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
23.500,00 

 Total do Cancelamento 68.500,00 
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SUPERAVIT FINANCEIRO 
FONTE DENOMINAÇÃO DA FONTE VALOR 
Fonte 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 
000.01.07.00.00 

 
Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios 
Anterior 

 
 

  80.648,91 

 TOTAL DO SUPERAVIT UTILIZADO 80.648,91 
 Total Geral 149.148,91 

 
Artigo 3º       Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 21 dias do mês de Outubro de 2020.   
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
 
REPUBLICAÇÃO. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete1@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
LEI N.º 445 / 2020 

 
 

“Altera o inciso I do art. 3º da Lei nº 
303/2018 que Institui Auxílio Moradia e 
Auxílio Alimentação para Médico 
participante do Programa Mais Médico e 
dá outras providências”  

 
         
 
Laércio de Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1.º - O artigo 3º, inciso I da Lei n.º 303/2018 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 3º..... 
 
(...) 
 
I – para auxílio moradia o valor de – R$ 1.000,00 (hum mil reais); 

 
Art. 2.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de setembro de 2020. 
 

 
 
Paraíso do Norte, 23 de outubro  de 2020. 

 
 
 
 
  

LAERCIO DE FREITAS 
Prefeito Municipal  
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Laércio de Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1.º - O artigo 3º, inciso I da Lei n.º 303/2018 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 3º..... 
 
(...) 
 
I – para auxílio moradia o valor de – R$ 1.000,00 (hum mil reais); 

 
Art. 2.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de setembro de 2020. 
 

 
 
Paraíso do Norte, 23 de outubro  de 2020. 
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Estado do Paraná 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 239/2020 
 
“Dispõe sobre a Avaliação dos Imóveis afetados pela execução 
de obras públicas para fins de lançamento da Contribuição de 
Melhoria, no Município de Alto Paraná” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do 
Art. 48 da Lei Orgânica do Município, com fulcro no disposto no 
Art. 4 da Lei Municipal nº 2115/2009; 

 
Considerando o Artigo 11 a 14 da Lei Complementar nº 
101/2001 que estabelece a responsabilidade fiscal do gestor 
público; 
Considerando o disposto no Inciso III do Artigo 145 da 
Constituição Federal que institui a contribuição de melhoria; 
Considerando os Artigos 81 e 82 da Lei 5172/66 que 
regulamentam o lançamento e cobrança da contribuição de 
melhoria no âmbito Nacional; 
Considerando o Decreto Lei nº 195/1967 que dispõe sobre a 
cobrança da contribuição de melhoria; 
Considerando os Artigos 122 ao 135 da Lei Municipal nº 
2.115/2009 que regulamentam o lançamento da contribuição de 
melhoria no âmbito do Município de Alto Paraná; 
Considerando a Portaria Municipal nº 251/2019 que institui a 
Comissão de Avaliação Imobiliária no âmbito do Município de 
Alto Paraná; 
Considerando a Lei Complementar Municipal nº 039/2020 que 
institui a contribuição de melhoria para os respectivos trechos 
elencados no Anexo I; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam aprovados pela Comissão Municipal de Avaliação Imobiliária instituída 
pela Portaria Municipal nº 251/2019 e com base na supracitada legislação a valorização 
imobiliária para os imóveis pertencentes aos trechos instituídos pela Lei Complementar 
nº 039/2020 afetados pela execução de obras públicas objetos do lançamento da 
contribuição de melhoria. 
Art. 2º A estimativa de valorização pela execução da obra pública, leva em consideração 
a valorização média apurada em decorrência de obras desta natureza dentro do Município  
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de Alto Paraná, considerando-se apenas a avaliação do valor do terreno, sem as devidas 
edificações. 
Art. 3° A apuração da valorização imobiliária dos terrenos decorrentes da obra pública 
foi feita a partir de pesquisa de preços no livre mercado imobiliário aplicando-se o método 
comparativo direto, pois os valores constantes do Cadastro Imobiliário do Município 
estão desatualizados com os praticados pelo mercado imobiliário. 
Art. 4º No anexo I fica estabelecido a relação dos proprietários dos imóveis, a dimensão 
dos imóveis (área), o comprimento da testada, o valor venal territorial e o valor venal 
territorial considerado após a obra. 
Art. 5º No anexo II fica estabelecido o nome dos membros da Comissão de Avaliação 
Imobiliária.  
Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

 
Alto Paraná, aos 22 de Outubro de 2020. 

 
 
 
 

Altamiro Pereira Santana 
       Prefeito  
        16° Gestão Administrativa 
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Alto Paraná, aos 22 de Outubro de 2020. 

 
 
 
 

Altamiro Pereira Santana 
       Prefeito  
        16° Gestão Administrativa 
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ANEXO I 

TRECHO 01 
TRECHO 01 

TRECHO:            RUA EDISON LIMITES: ENTRE A RUA MONTE BRANCO E A RUA PRES. 
ROOSEVELT 

LARGURA:  7,50 EXTENSÃO:  270,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

C.I QD. LOTE T.M.L V.V.I-A.  V. V. I-D.  V.I.V I.V.I.% CPF/CNPJ PROPRIETÁRIO/COMISSIONÁRIO 

1.04.002.0300.001 183 11 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 446.704.869-34 AFONSO DO NASCIMENTO 

1.04.002.0255.001 183 12 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 049.180.499-74 MARCELO DO NASCIMENTO 

1.04.002.0240.001 183 13 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 069.326.739-91 JOAQUIM CABRAL DA SILVA 

1.04.002.0225.001 183 14/15/16 45 R$ 105.000,00 R$ 150.000,00 R$ 45.000,00 43% 60.446.689/0001-04 
COMPANHIA DE COLON. E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
CODAL/ALÍRIO MENEGON 

1.04.008.0015.001 184 1A 15 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 049.035769-57 JOANA GENEROSA DOS SANTOS 
CARDOSO 

1.04.008.0030.001 184 2 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 982.498.002-49 CLAUDINEI BERNARDO VALERIO DA 
SILVA 

1.04.008.0045.001 184 3 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 024.731.829-90 PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA 

1.04.008.0060.001 184 4 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 080.033.179-67 SIMONE BUENO DE OLIVEIRA 

1.04.008.0075.001 184 5 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43%   CONTRIBUINTE A IDENTIFICAR 

1.04.008.0120.001 184 6A 15 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 828.339.159-34 EVA LUIZ BEZERRA SANTOS 

1.04.003.0300.001 201 11 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 468.570.879-20 MANOEL JULIO DA SILVA 

1.04.003.0255.001 201 12 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 468.570.879-20 MANOEL JULIO DA SILVA 

1.04.003.0240.002 201 13A 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 390.466.489-15 JOÃO APARECIDO BUENO 

1.04.003.0240.001 201 13B 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 048.438.159-85 NAIR DA SILVA FRANCISCO 

1.04.003.0225.001 201 14A 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 599.263.099-68 MANOEL MARTINS DIAS 
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1.04.003.0225.002 201 14B 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 985.029.729-87 APARECIDA LONGUINHA FELISBINO 

DA SILVA 

1.04.003.0210.002 201 15A 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 718.608.279-34 MARIA APARECIDA FARIAS 

1.04.003.0210.001 201 15B 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 174.610.118-04 APARECIDA MARIA BUENO 
FERREIRA 

1.04.003.0195.001 201 16A 15 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 202.644.578-89 ANTÔNIO ANDRE DE MARIA 

1.04.009.0015.001 202 1 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 039.454.909-01 MARIA BENEDITA DE SOUZA 

1.04.009.0030.001 202 2 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 065.317.739-95 LOANA DE SOUZA 

1.04.009.0045.001 202 3A 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 040.663.159-09 ELIANA APARECIDA DO 
NASCIMENTO 

1.04.009.0045.002 202 3B 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 006.152.679-71 FRANCISCO ISIDORIO DA SILVA 

1.04.009.0053.001 202 4A 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 504.280.639-34 JULIA CARDOSO 

1.04.009.0060.001 202 4B 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 061.151.319-60 LUCILENE SOARES 

1.04.009.0075.001 202 5 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 331.125.099-00 ALVONETE JOSÉ MOREIRA 

1.04.009.0120.001 202 6 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 037.706.679-64 FLAVIO FERNANDES DOS SANTOS 

1.04.004.0300.001 219 11A 7,5 R$ 10.000,00 R$ 15.000,00 R$ 5.000,00 50% 060.503.769-80 DIOMAR PEREIRA DE AGUILAR 

1.04.004.0300.002 219 11B 7,5 R$ 10.000,00 R$ 15.000,00 R$ 5.000,00 50% 04.123.018/0001-31 ASSOCIAÇÃO JESUS É SOLUÇÃO 

1.04.004.0255.001 219 12 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 023.335.039-04 ANTENOR BASTREGUI 

1.04.004.0240.001 219 13 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 055.586.339-56 NEIDE FERREIRA DOS SANTOS 
CANDIDO 

1.04.004.0225.001 219 14 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 042.184.569-41 ALAN JOSE ROANES 

1.04.004.0210.001 219 15 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 965.993.919-15 ELISEU GONÇALVES SANTOS 

1.04.004.0195.001 219 16A 15 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 10.000,00 50% 040.317.469-46 EDIVANDO BORGES DA SILVA 

1.04.010.0015.001 220 1 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 670.403.069-72 MARLY BENEDITA DE SOUZA 
OLIVEIRA DE ARAUJO 

1.04.010.0030.001 220 2 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 055.023.269-93 AMARILDO JOSE DA SILVA MOR 

1.04.010.0045.001 220 3 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 020.679.159-32 ANA MARIA DE ALMEIDA 

1.04.010.0060.001 220 4 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 031.416.639-47 CLAUDECI APARECIDO RODRIGUES 

1.04.010.0075.001 220 5 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 025.134.409-60 JOSÉ MARIA DA SILVA ARAUJO 

1.04.010.0120.001 220 6 15 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$ 15.000,00 43% 071.877.079-08 ANDRE LUIZ BATISTA DA SILVA 
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Total:       R$ 1.210.000,00 R$ 1.750.000,00 R$ 540.000,00 45%     

 
 

LEGENDA 

C.I. Cadastro Imobiliário 
T.M.L. Testada Metro Linear 

V.V.I. - A. Valor Venal do Imóvel antes da execução das melhorias. 

V.V.I. - D. Valor Venal do Imóvel depois da execução das melhorias. 

V.I.V. Valor Individual da Valorização 

I.V.I.% Índice de Valorização Imobiliária 
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MAPA DE IDENTIFICAÇÃO 
 

TRECHO: RUA EDSON LIMITES: ENTRE A RUA MONTE BRANCO E A RUA PRES. ROOSEVELT 
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TRECHO 02 
TRECHO 02 

TRECHO:            RUA NILO LIMITES: ENTRE A RUA EDISON E A AVENIDA PARANÁ 

LARGURA:  7,50 EXTENSÃO:  90,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

C.I QD. LOTE T.M.L V.V.I-A.  V. V. I-D.  V.I.V I.V.I.% CPF/CNPJ PROPRIETÁRIO/COMISSIONÁRIO 

1.04.002.0120.001 183 6 30 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 040.223.829-02 JOHNATAS LUIZ BARBOSA DOS 
SANTOS/MARCOS CEZAR BLASIUS 

1.04.002.0135.001 183 8 15 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 015.078.079-61 FLORISMUNDO RAMOS MATTOS 

1.04.002.0150.001 183 10 15 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 424.245.509-72 ANTONIO FRANCISCO ALVES 

1.04.002.0225.001 183 16 30 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$15.000,00 43% 60.446.689/0001-04 
COMPANHIA DE COLON. E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
CODAL/ALÍRIO MENEGON 

1.04.003.0015.001 201 1 22 R$ 25.000,00 R$ 35.000,00 R$10.000,00 40% 028.160.389-80 ANTÔNIO ADIVALDO LOPES 

1.04.003.0015.002 201 1 8 R$ 10.000,00 R$ 15.000,00 R$5.000,00 50% 092.556.689-60 AMANDA DIAS 

1.04.003.0330.001 201 7 15 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 608.729.509-72 CECILIA GONÇALVES BARBOSA 

1.04.003.0315.001 201 9 15 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 516.390.099-49 MARIA LUIZA JOIA PEREIRA/ANTÔNIO 
FRANCISCO ALVES 

1.04.003.0300.001 201 16 30 R$ 35.000,00 R$ 50.000,00 R$15.000,00 43% 468.570.879-20 MANOEL JULIO DA SILVA 

Total:       R$ 305.000,00 R$ 450.000,00 R$145.000,00 48%     
 
 

LEGENDA 
C.I. Cadastro Imobiliário 
T.M.L. Testada Metro Linear 
V.V.I. - A. Valor Venal do Imóvel antes da execução das melhorias. 
V.V.I. - D. Valor Venal do Imóvel depois da execução das melhorias. 
V.I.V. Valor Individual da Valorização 
I.V.I.% Índice de Valorização Imobiliária 
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MAPA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRECHO: RUA NILO LIMITES: ENTRE A RUA EDISON E A AVENIDA PARANÁ 
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TRECHO 03 

TRECHO 03 
TRECHO:            RUA SETE QUEDAS LIMITES: ENTRE A RUA EDSON E A AVENIDA PARANÁ 

LARGURA:  7,50 EXTENSÃO:  90,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

C.I QD. LOTE T.M.L V.V.I-A.  V. V. I-D.  V.I.V I.V.I.% CPF/CNPJ PROPRIETÁRIO/COMISSIONÁRIO 

1.04.003.0120.001 201 6 30 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 837.646.409-44 JOSE ALVES SANTOS FILHO 

1.04.003.0135.001 201 8 15 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 487.650.192-02 JOÃO BATISTA 

1.04.003.0150.001 201 10A 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$10.000,00 50% 446.699.259-20 VICENTE MARTINS FILHO 

1.04.003.0150.002 201 10B 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$10.000,00 50% 004.200.308-32 CARINA DA SILVA PEREIRA 

1.04.003.0165.001 201 16B 15 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$10.000,00 50% 208.302.899-68 ANTÔNIO GRACIOTTO 

1.04.003.0195.001 201 16A 15 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$10.000,00 50% 202.644.578-89 ANTÔNIO ANDRE DE MARIA 

1.04.004.0015.001 219 1 30 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 086.601.409-82 ANTÔNIO TORAL SOBRINHO 

1.04.004.0330.001 219 7 15 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 645.329.509-10 IREMAR PEREIRA DIONIZIO 

1.04.004.0315.001 219 9 15 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 073.879.847-94 GERIEL DE PAULA 

1.04.004.0300.003 219 11C 15 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$10.000,00 50% 025.013.109-93 SONIA APARECIDA DOS SANTOS 

1.04.004.0300.001 219 11A 15 R$ 10.000,00 R$ 15.000,00 R$5.000,00 50% 060.503.769-80 DIOMAR PEREIRA DE AGUILAR 

Total:       R$ 310.000,00 R$ 465.000,00 R$155.000,00 50%     
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LEGENDA 
C.I. Cadastro Imobiliário 
T.M.L. Testada Metro Linear 
V.V.I. - A. Valor Venal do Imóvel antes da execução das melhorias. 
V.V.I. - D. Valor Venal do Imóvel depois da execução das melhorias. 
V.I.V. Valor Individual da Valorização 
I.V.I.% Índice de Valorização Imobiliária 
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TRECHO 04 

TRECHO 04 
TRECHO:            RUA PRESIDENTE ROOSEVELT LIMITES: ENTRE A RUA EDSON E A AVENIDA PARANÁ 

LARGURA:  7,50 EXTENSÃO:  90,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

C.I QD. LOTE T.M.L V.V.I-A.  V. V. I-D.  V.I.V I.V.I.% CPF/CNPJ PROPRIETÁRIO/COMISSIONÁRIO 

1.04.004.0120.001 219 6 30 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 688.304.919-34 LUIZ VANDERLEI JOINHAS 

1.04.004.0135.001 219 8 15 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 60.446.689/0001-04 
COMPANHIA DE COLON. E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
CODAL/IRENI TORAL DIONIZIO 

1.04.004.0143.001 219 10A 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$10.000,00 50% 883.846.679-34 SERGIO RICARDO FERREIRA 

1.04.004.0150.001 219 10B 7,5 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$10.000,00 50% 884.274.209-00 LUIS AMANCIO DOS SANTOS 

1.04.004.0165.001 219 16B 15 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$10.000,00 50% 060.507.169-19 MOACIR APARECIDO ROMÃO DIAS 

1.04.004.0195.001 219 16A 15 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$10.000,00 50% 040.317.469-46 EDIVANDO BORGES DA SILVA 

1.04.005.0015.001 238 1 30 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 896.188.909-53 MARIA APARECIDA BARROS DA SLVA 

1.04.005.0330.001 238 7 15 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 031.482.179-18 MARIA APARECIDA DOS REIS ORTIZ 

1.04.005.0315.001 238 9 15 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 R$20.000,00 50% 060.231.739-85 ROSIMEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA 
PEREIRA 

1.04.005.0300.001 238 11 15 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$10.000,00 50% 60.446.689/0001-04 
COMPANHIA DE COLON. E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
CODAL/ROSANA ROCHA SUAVES 

1.04.005.0300.002 238 11 15 R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 R$10.000,00 50% 055.139.249-51 ROSANA ROCHA SUAVES 

Total:       R$ 320.000,00 R$ 480.000,00 R$160.000,00 50%     
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LEGENDA 
C.I. Cadastro Imobiliário 
T.M.L. Testada Metro Linear 
V.V.I. - A. Valor Venal do Imóvel antes da execução das melhorias. 
V.V.I. - D. Valor Venal do Imóvel depois da execução das melhorias. 
V.I.V. Valor Individual da Valorização 
I.V.I.% Índice de Valorização Imobiliária 
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TRECHO: RUA PRESIDENTE ROOSEVELT LIMITES: ENTRE A RUA EDSON E A AVENIDA PARANÁ 
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ANEXO II 
MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  

 
 
 
 

 

JOÃO CIBOLDI FILHO 
Auxiliar administrativo 

  
 

 
GREICE HELLEN VENDRAMIN 

Engenheira Civil  
 

 
SÉRGIO PEPREIRA 

Técnico de Tributos 

 

 
DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO 

Auxiliar administrativo 
 

LAIS BECKHAUSER DE MORAES 
Engenheira Civil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LEI 76 DE 2020 

 
SUMULA: Autoriza abertura de crédito adicional Suplementar e dá outras                        

providências. 
 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional Suplementar, na importância total de R$ 149.148,91(Cento e quarenta e nove mil 
cento e quarenta e oito reais e noventa e um centavos), destinado ao reforço de dotação 
orçamentária do orçamento vigente, cuja consignação far-se-á nas codificações da Funcional-
Programática a seguir discriminadas: 

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
03.001.04.122.0002. APOIO ADMINISTRATIVO AOS DIVERSOS 

SEGMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO  
 

03.001.04.122.0002.2.008 Encargos Gerais do Município  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
10.000,00 

03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0004. SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO 

E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
 

03.001.04.124.0004.2010 Manutenção dos Serviços de Contabilidade, 
Planejamento e Orçamento 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL  
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
21.900,00 

3.1.90.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
2.600,00 

3.1.91. OBRIGAÇÕES PATRONAIS DECORRENTES DE  
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OPERAÇÕES ENTRE ORGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS  

3.1.91.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
1.350,00 

03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0004. SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO 

E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
 

03.001.04.129.0004.2012 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL  
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
12.300,00 

3.1.91. OBRIGAÇÕES PATRONAIS DECORRENTES DE 
OPERAÇÕES ENTRE ORGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS  

 

3.1.91.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
1.724,91 

04. DIRETORIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  
04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U.  
04.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
04.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
04.001.04.122.0009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.020 Administração da Diretoria de Obras, Viação e 
Urbanismo  

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL  
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
35.600,00 

3.1.90.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
           810,00 

3.1.91. OBRIGAÇÕES PATRONAIS DECORRENTES DE 
OPERAÇÕES ENTRE ORGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS  

 

3.1.91.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
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Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 

 
4.364,00 

04.001.17. SANEAMENTO  
04.001.17.512. SANEAMENTO BÁSICO URBANO  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.035 Serviços de Coleta e Lixo, Limpeza Pública e 

Aterro Sanitário  
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.34. OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 

DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
13.500,00 

08. SECRETARIA MUICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.001.08. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08.244. ASSISTENCIA COMUNITARIA  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.184 Apoio Financeiro ao Conselho Tutelar  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
5.000,00 

   
08.002. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
 

08.002.08. ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.002.08.243. ASSISTÊNCIA E CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024. ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024.6.064 Atendimento Sócio Assistencial às Crianças e aos 

Adolescentes 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
10.000,00 

12. SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO  
12.001. SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO-SMT  
12.001.23. COMÉRCIO E SERVIÇOS  
12.001.23.695. TURISMO  
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12.001.23.695.0030. O TURISMO NO MUNICIPIO  
12.001.23.695.0030.2.100 Ações Diretas de Turismo  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
30.000,00 

 Total do Credito Autorizado 149.148,91 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar autorizado na forma da presente Lei, far-
se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente e a utilização do 
superávit de fonte do exercício anterior, seguir discriminada: 

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.28. ENCARGOS ESPECIAIS  
03.001.28.843. SERVIÇOS DA DIVIDA INTERNA  
03.001.28.843.0007. SERVIÇOS DA DIVIDA PÚBLICA  
03.001.28.843.0007.2.017 Amortização e Encargos da Dívida Contratada   
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.6. AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA/REFINANCIAMENTO 

DA DIVIDA 
 

4.6.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.6.90.71. PRICIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
45.000,00 

04. DIRETORIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  
04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U.  
04.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
04.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
04.001.04.122.0009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.440 Aquisição de Imóveis para Reserva Patrimonial  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.61. AQUISIÇÃO DE IMOVEIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
23.500,00 

 Total do Cancelamento 68.500,00 
 

SUPERAVIT FINANCEIRO 
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FONTE DENOMINAÇÃO DA FONTE VALOR 
Fonte 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 
000.01.07.00.00 

 
Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios 
Anterior 

 
80.648,91 

 TOTAL DO SUPERAVIT UTILIZADO 80.648,91 
 Total Geral 149.148,91 

 
Artigo 3º        Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do crédito adicional Suplementar 

na LOA de que trata a presente lei, fica o poder Executivo Municipal autorizado e 
rever os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as 
necessárias adequações.   

 
Artigo 4º       Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 20 dias do mês de Outubro de 2020.   
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
 
PUBLICAÇÃO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves 
Cx. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Gustavo Brigadão, S/N – Centro – CNPJ 00.921.372/0001-50 – CEP: 87.910-000 
Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

DECRETO Nº 005/2020” 
 

SÚMULA:- “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências” 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, 
Estado do Paraná, SIDNEY VIEIRA GOMES, usando dasa 
atribuições que lhe confere pela Resolução nº 04/2000 – 
(Regimento Interno), após APROVAÇÃO em Plenário 
PROMULGA  a seguinte Resolução: 

 
     
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento da 

Câmara Municipal, no valor de R$ 15.00,00 - (Centro e Cinquenta e Sete Mil Reais), 
destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 
 Suplementação 
 
 01.000.00.000.0 CAMARA MUNICIPAL 
  
01.001.00.000.0 CAMARA MUNICIPAL 
 01.001.01.000.0 Legislativa 
 01.001.01.031.0 Ação Legislativa 
 01.001.01.031.0 Processo Legislativo 
 01.001.01.031.0 Manutenção dos Serviços da Câmara 
  -3.0.00.001001 DESPESAS CORRENTES 
       -3.3.00.001001  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
       -3.3.90.001001  APLICAÇÕES DIRETAS 
 5            -3.3.90.141001      DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL         5.000,00 
 
 01.001.00.000.0 CAMARA MUNICIPAL 
 01.001.01.000.0 Legislativa 
 01.001.01.031.0 Ação Legislativa 
 01.001.01.031.0 Processo Legislativo 
 01.001.01.031.0 Manutenção dos Serviços da Câmara 
  -3.0.00.001001 DESPESAS CORRENTES 
       -3.3.00.001001  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
       -3.3.90.001001  APLICAÇÕES DIRETAS 
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  6             -3.3.90.301001       EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANETE      10.000,00 
                                  
                                   
 

Total Suplementação:     15.000,00 
 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Resolução, servirá como recurso o 

cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
 Redução 
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 01.001.01.031.0 Ação Legislativa 
 01.001.01.031.0 Processo Legislativo 
 01.001.01.031.0 Manutenção dos Serviços da Câmara 
   -3.0.00.001001 DESPESAS CORRENTES 

-3.3.00.001001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
-3.3.90.001001 APLICAÇÕES DIRETAS 

8             -3.3.90.391001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –  
PESSOA JURÍDICA      15.000,00 

 
 

Total Redução:     15.000,00 
 
Artigo 3º - Esta Resolução entrar em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em   contrário. 

 
 

    Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, 28 de setembro de 2020.  
 
 
 
 

SIDNEY VIEIRA GOMES 
Presidente 
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DECRETO N° 521/2020

SÚMULA:DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E ENFRENTAMENTO DA EMER-
GÊNCIA EM SAÚDE DECORRENTE DO CORONAVIRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, 

Considerando o previsto no artigo 173 da Lei Orgânica, que estabelece que a saúde é direito de todos e de-
ver do Município;
Considerando as medidas já adotadas através do Decreto Municipal nº 118/2020;
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e eco-
nômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constitui-
ção da República.
Considerando as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no Sistema Único de Saúde (SUS), 
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva;
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da Organização 
Mundial de Saúde (OMS) em 30 de janeiro de 2020;
Considerando que o objetivo do presente Decreto é restringir a aglomeração de pessoas e coibir o atendimento 
ao público indiscriminado nos estabelecimentos do Município de Terra Rica.
Considerando as determinações do COE (Centro de Operações de Emergência).
 
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, “TOQUE DE RECOLHER”, to-
dos os dias, das 00h às 06h, exceto trabalhadores e serviços de saúde.
Art. 2º. Fica OBRIGATÓRIO O USO DE MASCARAS no âmbito do município de Terra Rica.

§ 1º. Não será permitido, em hipótese alguma, o transito em vias públicas, o acesso ou permanência em esta-
belecimentos comerciais, templos de qualquer natureza ou indústrias sem o devido uso de máscaras, que de-
vem, obrigatoriamente, cobrir boca e nariz.
§ 2º. É de responsabilidade dos estabelecimentos a fixação em suas entradas de cartazes informando que é 
proibido o acesso sem o uso de máscaras.
§ 3º. Cabe aos responsáveis pelos estabelecimentos fiscalizar e impedir o acesso ou permanência de pesso-
as sem o uso de máscaras, exceto quando, por força da atividade a ser desenvolvida, for impraticável o uso 
da mesma.
§ 4º. A reincidência na falta do uso de máscaras imputará ao infrator multa de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 
1.000,00 (mil reais) que será revertida ao CRAS (Centro de Referência em Assistência Social), para a aquisição 
e distribuição de cestas básicas a famílias carentes.

Art. 3º É OBRIGATÓRIO, por parte de qualquer estabelecimento, a comunicação da existência de funcionários/
empregadores com qualquer sintoma que possa caracterizar contaminação pelo COVID-19. 
§ 1º. A comunicação mencionada no caput, deverá ser realizado ao órgão municipal de saúde.
§ 2º. Além da comunicação ao órgão municipal de saúde, o estabelecimento também é OBRIGADO a encami-
nhar o sintomático para atendimento especializado junto à Unidade Básica de Saúde à qual pertence.
§ 3º.Confirmado os sintomas, será realizado o isolamento obrigatório por 14 (quatorze) dias, do sintomático e 
dos que tiveram contato com o mesmo.
§ 4º. Na existência de 02 (dois) ou mais casos sintomáticos, ou, na existência de 01 (um) ou mais casos po-
sitivos para COVID-19, será determinado o fechamento do estabelecimento por um período de 07 (sete) a 14 
(quatorze) dias.

I.Após 04 (quatro) dias do fechamento, deverá ser realizada a desinfecção total do estabelecimento, por empre-
sa especializada e devidamente licenciada.
§ 5º.O não cumprimento ao disposto neste artigo, sujeita o infrator às penalidades previstas no artigo 19.
Art. 4º. O Serviço Municipal de Transporte Coletivo Urbano Gratuito entre a sede do Município de Terra Rica e 
o Distrito de Adhemar de Barros funcionará com as seguintes orientações:
I.Disponibilização, na entrada do ônibus, de álcool em gel para desinfecção das mãos;
II.Todos os passageiros devem, obrigatoriamente, estarem utilizando máscaras;
III.Seja obedecido o distanciamento de, no mínimo, 01 (um) metro entre cada passageiro (01 passageiro para 
cada conjunto de 02 bancos);
IV.Em caso de formação de filas de espera, deverá ser rigorosamente obedecido o espaçamento mínimo de 
1,5 metros entre as pessoas;
V.Após cada viagem o veículo deverá ser totalmente higienizado.

Art. 5º.  Dentro dos horários permitidos em seus respectivos alvarás de funcionamento e observadas as regras 
estabelecidas no presente Decreto, fica facultativo o funcionamento do comércio no âmbito do Município de Ter-
ra Rica, Estado do Paraná.
§ 1º. Os estabelecimentos comerciais que não possuírem alvarás de funcionamento e/ou Licença Sanitária, te-
rão prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua efetiva regularização, sob pena fechamento compulsório. 
Art. 6º. Para o regular funcionamento, os estabelecimentos deverão, obrigatoriamente, apresentar à Vigilância 
Sanitária do Município o “Plano de Contingência” (Anexo I), devidamente preenchido e assinado pelo respon-
sável legal do estabelecimento.
§ 1º. Os planos de contingência e layouts apresentados serão apreciados pela vigilância sanitária em até 48 
horas.
I.Após análise do Plano de Contingência será realizado uma inspeção “in-loco” no estabelecimento e emitido um 
Termo de Responsabilidade Sanitária.
II.Somente após a obtenção da Autorização Sanitária Especial para Funcionamento-COVID-19, é que o estabe-
lecimento estará apto ao regular funcionamento.
§ 2º. Além do exigido no caput, o funcionamento está condicionado à total obediência às medidas de seguran-
ça e prevenção contra contaminação a seguir descritas:
I.Fornecer EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos funcionários;
II.Manter à disposição, na entrada no estabelecimento e em lugar estratégico, álcool em gel 70% para utiliza-
ção dos clientes e funcionários do local; 
III.Manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e funcionários, utilizando sabo-
nete líquido, álcool em gel 70% e toalhas de papel;
IV.Não permitir, em hipótese alguma, a aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento, devendo ser libera-
do a entrada de 01 (uma) pessoa para cada 15 (quinze) metros quadrados de área útil do estabelecimento, não 
podendo ultrapassar, em qualquer caso, o limite máximo de 50 (cinquenta) pessoas; 
V.Em caso de formação de filas de espera defronte o estabelecimento, deverá ser rigorosamente obedecido o 
espaçamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas;
VI.Higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, as 
superfícies de toque, cadeiras, maçanetas e bancadas preferencialmente com álcool em gel 70%;
VII.Higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas, durante o período 
de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, paredes e forros de banheiros, preferen-
cialmente com água sanitária.
§ 3º. Os bares poderão funcionar de segunda à sábado das 8h às 22h, e ainda aos domingos e feriados, das 8h 
às 12h, se os respectivos alvarás assim o permitirem.
§ 4º. Dentro dos dias estabelecidos em seus respectivos alvarás de funcionamento, as conveniências poderão 
funcionar normalmente até às 22h.
§ 5º. Nas feiras livres deverão ser respeitadas as medidas de segurança contidas no Plano de Contingência 
de cada feirante.

Art. 7º. Além dos critérios estabelecidos no artigo 6º do presente Decreto, restaurantes, lanchonetes, padarias, 
trailers, sorveterias e estabelecimentos congêneres que fornecem alimentos prontos deverão seguir as seguin-
tes determinações:
I.Apresentar à Vigilância Sanitária do Município o layout com a disposição das mesas (planta baixa), respeitan-
do-se o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as mesmas; 
II.Manter as mesas dispostas de maneira a manter à distância de 2m (dois metros) entre os clientes, orientan-
do a sentar na mesma mesa, apenas pessoas de convívio próximo limitando ao número máximo de 6 (seis) 
pessoas;
III.No buffet, um funcionário utilizando luvas e máscara, servirá cada cliente, que indicará os alimentos para 
a montagem do respectivo prato e/ou entregar luvas descartáveis, após garantir a higienização das mãos do 
cliente, para realização do auto serviço, com entrega de pratos e talheres pela empresa, garantindo maior fre-
quência de troca de pegadores e qualquer outro tipo de talher compartilhado no buffet, manter e garantir a área 
de circulação do buffet e do estabelecimento conforme orientações sanitárias, não permitir o reuso de pratos,  
manter e garantir que o realizador do auto serviço não passe suas vestes e/ou braços sobre os alimentos, ex-
pressamente proibido servir sem o uso de máscaras. O buffet deverá estar de acordo com a Lei Estadual nº 
17.350 de 09/11/2012. 
IV.Para os buffet de serviços de sorvete, açai e similares, o mesmo deverá seguir as recomendações já citadas 
e disponibilizar os produtos para do auto serviço na terceira camada do freezer.
V.Todas as mesas deverão ter um frasco de álcool 70% GL a disposição dos clientes para a higienização das 
mãos.
VI.Proibido utilização de toalhas de mesa, exceto se descartáveis, que deverão ser trocadas a cada utilização 
ou utilizar toalha de material liso, integro e impermeável permitindo assim a higienização a cada uso com ál-
cool 70%.
VII.As bandejas e demais utensílios utilizados pelos clientes deverão ser devidamente lavados e higienizadas 
com álcool 70% GL após o uso a cada cliente.
VIII.Estão permitidas apresentações musicais ao vivo limitando ao total de 06 (seis) participantes mantendo o 
distanciamento de 1,5m entre os participantes.
IX.Manter os talheres embalados individualmente;
X.Intensificar a higienização dos cardápios e galheteiros com álcool 70%;
XI.Não oferecer produtos para degustação;
XII.Não disponibilizar garrafas térmicas, colheres para café e chá e outros utensílios, em balcões de café e so-
bremesa;
XIII.Realizar a higienização das mesas antes e após a utilização;
XIV.Caso o estabelecimento possua espaço para criança, o mesmo deve permanecer fechado.
XV.Dar preferência ao sistema de entrega à domicílio (delivery);
Art. 8º. As atividades nos templos religiosos serão liberadas desde que os mesmos entreguem seus Planos de 
Contingência Específico (a ser elaborado pelo responsável), devidamente preenchidos e assinados pelo res-
ponsável legal, além de um layout com a disposição dos bancos (planta baixa), respeitando-se o distanciamen-
to mínimo de 1,5 metros entre os mesmos.
§ 1º. Aplica-se também aos templos religiosos, os critérios estabelecidos no § 1º, incisos I e II, do artigo 6º, do 
presente Decreto.
§ 2º. Para a realização de cultos/missas, deverão ser obedecidas todas as normas de higienização e distancia-
mento mínimo de 1,5 metros entre os participantes, não podendo, de qualquer forma, ultrapassar 50% (cinquen-
ta por cento) da capacidade do templo religioso.
§ 3º. Para a realização de eventos, reuniões, convenções, encontros, visitas, e/ou quaisquer outros que não se 
realizem nas dependências do templo religioso, deverá ser elaborado Plano de Contingencia específico, nos 
termos do disposto no caput e § 1º. 
§ 4º. Deverão, obrigatoriamente, serem observadas as seguintes determinações:
I.Manter ponto de higienização nos acessos;
II.Limpeza dos bancos antes e depois das celebrações; 
III.Manter portas e janelas abertas;
IV.Organizar previamente as filas para “ceias/comunhão”;
V.Organizar a entrada e saída dos fiéis;
VI.Fornecer os horários das missas/cultos;
VII.Duração máxima das missas/cultos de 60 (sessenta) minutos.
Art. 9º. As academias de ginásticas, musculação, artes marciais, crossfit, pilates, dança, atividades ao ar livre, 
natação, hidroginástica e afins funcionarão por agendamento ou escalonamento de horários, obedecendo as 
seguintes determinações:

I.Limitar a capacidade máxima de 50% de alunos, (devendo esta ser calculado sob a área especifica do espa-
ço destinado a cada modalidade);
II.Utilizar termômetros manuais (infravermelho) para aferir temperatura dos funcionários e clientes que ingressa-
rem no estabelecimento. Quem estiver com temperatura acima de 37,2° e/ou mostrar sintomas de gripe/resfria-
do deve ser orientado a buscar ajuda médica imediata;
III.Uso de máscara obrigatório durante a atividade física, exceto natação;
IV.Aulas e treinos deverão ter intervalos de 15 (quinze) minutos entre um grupo e outro;
V.Disponibilizar álcool 70% GL ou outro produto sanitizante para que seja realizada a higienização antes e após 
o uso de cada aparelho e/ou equipamento;
VI.Os equipamentos em uso devem possuir um distanciamento mínimo de 1,50 (um metro e cinquenta cen-
tímetros), de usuário ao outro, podendo os equipamentos serem reorganizados da forma que o estabeleci-
mento achar conveniente. No caso de equipamentos aeróbicos tais como, esteiras, bicicletas ergométricas, 
de spinning, simulador de escadas entre outros, a distância mínima deve ser de 2m (dois metros) de um usu-
ário ao outro;
VII.Delimitar com fita adesiva o espaço em que cada cliente deve se exercitar nas áreas de peso livre e nas sa-
las de atividades coletivas. Cada cliente deve ficar a, no mínimo, 2m (dois metros) de distância do outro; Ativi-
dades e/ou exercícios aeróbicos, dança, Cross Fit, entre outros, a distância mínima deve ser de 2m (dois me-
tros) de um usuário ao outro;
VIII.Vedado aulas e treinos com contato físico entre os alunos e entre alunos e professores;
IX.Os armários e porta objetos deverão ser higienizados a cada utilização com álcool 70% GL ou outro produ-
to sanitizante;
X.O estabelecimento e/ou responsável técnico, deverá manter controle formal de fluxo de pessoas para a prá-
tica de exercício diário, devendo disponibilizá-lo a diretoria de Vigilância em Saúde imediatamente após reque-
rido; nessa ficha deverá conter nome completo, telefone, horário de entrada e saída e temperatura corporal no 
momento da aferição;
XI.Nas piscinas, limitar o número máximo de 01 (um) aluno por raia e manter o distanciamento de no mínimo 
1,50 (um metro e cinquenta centímetros) entre as pessoas;
XII.Para a atividade física ao ar livre, deverá ser disponibilizado kits de uso individual;
XIII.Interditar o uso de duchas e vestiários.

Art. 10. Cursos de música, teatro, artesanato, autoescola, cursos técnicos e profissionalizantes, cursos de lín-
gua estrangeira e afins funcionarão obedecendo as seguintes determinações:
I.Deverão funcionar com aulas individuais ou coletivas, por agendamento ou escalonamento de horários, sem 
contato físico e respeitando o distanciamento de 1,50 (um metro e cinquenta centímetros);
II.Os participantes não poderão compartilhar equipamentos, materiais, aparelhos entre outros;
III.Limitar à capacidade máxima de 50% de alunos, (devendo este ser calculado sobre a área específica do es-
paço destinado a cada modalidade);
IV.Utilizar termômetros manuais (infravermelho) para aferir temperatura dos funcionários e clientes que ingres-
sarem no estabelecimento. Quem estiver com temperatura acima de 37,2° e/ou mostrar sintomas de gripe/res-
friado deve ser orientado a buscar ajuda médica imediata;
V.Uso de máscara obrigatório;
VI.As atividades deverão ter intervalos de 15 (quinze) minutos entre um grupo e outro;
VII.Disponibilizar álcool 70% GL ou outro produto sanitizante para que seja realizada a higienização antes e 
após o uso de cada instrumento e/ou equipamento;
VIII.Os instrumentos/equipamentos em uso devem possuir um distanciamento mínimo de 1,50 (um metro e cin-
quenta centímetros), de um usuário ao outro, podendo os equipamentos serem reorganizados da forma que o 
estabelecimento achar mais conveniente;
IX.Vedado aulas com contato físico entre os alunos e entre alunos e professores;
X.Os armários e porta-objetos deverão ser higienizados a cada utilização com álcool 70% GL ou outro produ-
to sanitizante;
XI.Para atividades ao ar livre, deverá ser disponibilizado kits de uso individual;
XII.Interditar o uso de duchas e vestiários.
Art. 11. As atividades esportivas (treinos, torneios, etc), serão liberadas desde que apresentem Planos de Con-
tingência Específico, devidamente preenchidos e assinados pelo responsável legal. 
§ 1º. Independente do tipo de atividade esportiva a ser desenvolvida, fica expressamente proibida a permanên-
cia de público no local (torcedores, etc).
§ 2º. Aplica-se também às atividades esportivas, os critérios estabelecidos no § 1º, incisos I e II, do artigo 6º, 
do presente Decreto.

Art. 12. Os serviços de organização de festas, convenções, reuniões, celebrações e comemorações poderão fun-
cionar mediante cumprimento dos protocolos de segurança sanitária estabelecidos nesse Decreto e nas demais 
normas vigentes, bem como possuir uma Autorização por escrito do Órgão Sanitário.

§ 1º. Além do disposto no caput, é obrigatório o cumprimento das seguintes exigências:
I.Fixação da Autorização na entrada do estabelecimento;
II.A quantidade de participantes fica limitada a 50 (cinquenta) pessoas; 
III.A duração será de, no máximo, 5 (cinco) horas consecutivas, entre 8h e 00h; 
IV.Recomenda-se a não participação de crianças menores de 12 anos e de pessoas do grupo de risco e com 
idade igual ou superior a 60 anos; 
V.Uso de máscara obrigatório para todos os participantes; 
VI.Higienização das mãos de todos os participantes com álcool gel 70%; 
VII.Manter ambientes bem ventilados, com portas abertas, sempre que possível; 
VIII.Organizar as filas na recepção e nos balcões, com marcação no piso indicando distanciamento de 2 me-
tros; 
IX.Disponibilizar álcool em gel 70% nas áreas comuns (recepção, balcões, mesas, entrada e saída de banhei-
ros etc.); 
X.Os salões devem manter a distância mínima de 2 (dois) metros entre mesas e 1 (um) metro entre cadeiras, 
considerando uma pessoa sentada. Cada mesa deverá ter, no máximo, 6 (seis) lugares; 
XI.O serviço de coffee-break deve priorizar os kits individuais (lunch box), para reduzir o contato de pessoas pró-
ximas às mesas de serviço; 
XII.Eventos ao ar livre devem respeitar o uso obrigatório de máscaras, higienização das mãos com água e sabão 
ou álcool em gel 70%, além do distanciamento pessoal (2 metros); 
XIII.Estão permitidas apresentações musicais ao vivo, de solo, duos, trios, quartetos e DJs; 
XIV.Mantêm-se vedadas atividades que envolvam contato físico; 
XV.Ficam proibidos brinquedos e diversões eletrônicas tais como fliperamas, videogames, escorregadores, pu-
la-pula, piscinas de bolinhas etc.
§ 2º. Havendo fornecimento de alimentação, aplica-se, na íntegra, os critérios estabelecidos nos incisos I a XV, 
do artigo 7º, do presente Decreto.
Art. 13. O funcionamento das funerárias fica restrito aos seguintes critérios: 
I.Velórios com duração máxima de 06 (seis) horas, no período das 8h às 22h;
II.Permanência de no máximo 10 (dez) pessoas por vez em quaisquer de suas áreas internas;
III.No período das 22h às 8h, a capela mortuária deverá permanecer fechada ao público, podendo, em caráter de 
exceção, pernoitar, no máximo, 10 pessoas vinculadas à família do falecido;
IV.Sepultamento até as 17:00 horas.

Parágrafo Único: Se o óbito for decorrente de Covid-19, fica expressamente proibido a realização de velório, sen-
do obrigatório o imediato sepultamento, com traslado direto do órgão liberador para o cemitério.
Art. 14. A prática de esporte individual nos 3 morrinhos (vôos livres) será permitida apenas para pilotos da cidade 
de Terra Rica e seguindo rigorosamente o plano de contingência já apresentando e aprovado pelo COE.
Parágrafo Único: Com exceção do previsto no caput, fica terminantemente proibido o acesso ao Morro 3 Ir-
mãos (3 morrinhos).
Art. 15. Tendo em vista a necessidade da manutenção da cadeia produtiva, para evitar o desabastecimento, fica 
determinado às indústrias a observância de medidas que evitem ou minorem a aglomeração de pessoas e, se-
guindo as orientações do Ministério da Saúde, determina-se que as atividades administrativas sejam realiza-
das via homeoffice.
Parágrafo Único: Recomenda-se que empresas e indústrias estabeleçam férias coletivas aos seus funcioná-
rios, em especial aos pertencentes aos grupos de risco, a fim de estancar momentaneamente a alta circula-
ção de pessoas.
Art. 16. Aos profissionais liberais e autônomos, determina-se que as atividades sejam realizadas de forma inter-
na e homeoffice, com grupos de, no máximo, 2 (duas) pessoas por ambiente, tomadas as devidas cautelas sa-
nitárias entre si.
Art. 17. Durante a campanha eleitoral, os candidatos a cargos eletivos no âmbito do município de Terra Rica fi-
cam obrigados ao cumprimento das seguintes condutas de prevenção:
I.É obrigatório o uso de máscaras;
II.É obrigatório o candidato portar álcool gel para higienização;
III.É obrigatório manter o distanciamento mínimo de 1,5 metros;
IV.Fica proibido o contato físico de qualquer forma (apertos de mãos, abraços, beijos, etc);
V.Recomenda-se não adentrar ao domicílio dos eleitores, mas, caso adentre, que permaneça em local aberto, 
arejado, e por tempo não superior à 15 (quinze) minutos;
VI.Recomenda-se que as visitas sejam realizadas por, no máximo, 02 (duas) pessoas.
VII.Fica terminantemente proibido a oferta de alimentos/bebidas e/ou produtos para degustação nos comitês 
eleitorais.
Art. 18. Pessoas oriundas de outros municípios, estados e países, que porventura visitarem nosso município e 
apresentarem sintomas, deverão, obrigatoriamente, ficar em isolamento por 14 (quatorze) dias na residência de 
quem os recebeu, juntamente com seus contatos, podendo ser penalizados conforme art. 268 do Código Penal.
Art. 19. Recomenda-se à toda população que evite a circulação ou permanência desnecessária em vias públicas, 
praças e parques, a fim de evitar contatos e possíveis contágios.
Art. 20. Recomenda-se que crianças menores de 12 (doze) anos, idosos com mais de 60 (sessenta) anos, e 
pessoas pertencentes à grupos de riscos, não frequentem locais com aglomerações (restaurantes, lanchone-
tes, parques, festas, etc).
Art. 21. A observância deste regulamento não dispensa o cumprimento das normas estaduais e federais em vi-
gor ou que venham a ser editadas no prazo de vigência deste Decreto.
Art. 22. Fica autorizada a confecção por particulares de EPIs (máscaras, protetores faciais e aventais) para do-
ação às pessoas mais expostas, exceto a profissionais de saúde, sob a supervisão das autoridades sanitá-
rias locais.
Art. 23. Os casos omissos neste Decreto serão apreciados e dirimidos pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 24. O descumprimento das determinações constantes neste Decreto, imputa ao estabelecimento infrator as 
seguintes penalidades:
I.Cassação do Alvará de funcionamento;
II.Aplicação de multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) à R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo chegar à 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de reincidência; 
III.Abertura de Boletim de Ocorrência por crime de desobediência (Art. 330, Código Penal), crime contra a saú-
de pública (Art. 268, Código Penal), e crime de transgressão de norma legal ou regulamentar destinada à promo-
ção, proteção e recuperação da saúde (Art. 543, XLIV, Decreto 5711/2002-PR);
IV.Demais sanções administrativas cabíveis.

Parágrafo Único: A fiscalização será exercida pela Vigilância Sanitária do Município, através de rondas e amos-
tragens, podendo, qualquer cidadão, fiscalizar e denunciar eventuais irregularidades praticadas pelos estabe-
lecimentos.
Art. 25. Fica autorizada à Procuradoria Geral do Município promover ações e medidas judiciais cabíveis em fun-
ção do descumprimento das determinações contidas neste Decreto. 
Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revisado periodicamente, revo-
gando-se as disposições em contrário, em especial os Decretos Municipais nº 197/2020, 332/2020, 402/2020, 
319/2020, 458/2020, 390/2020, 249/2020 e 473/2020.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUINZE DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (15/10/2020).

JÚLIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal
 

Anexo I
PLANO DE CONTINGÊNCIA

I.IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

EMPRESA;__________________________________________________________

CNPJ;______________________________________________________________

ENDEREÇO:_________________________________________________________

TELEFONE:_________________________________________________________

CIDADE:____________________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:_______________________________________

QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS:______________________________________ 

FUNCIONÁRIO EM FATOR DE RISCO:____________________________________

CAPACIDADE DE CLIENTES NO ESTABELECIMENTO: _____________________

MEDIDAS PARA CONTROLAR A ENTRADA ACIMA DA CAPACIDADE: EX.: POR SENHA, CONTROLE DE 
FILA COM DEMARCAÇÃO NO CHÃO, LOCAL PARA LAVAR AS MÃOS E ÁLCOOL 70%.  **DESTINAR UM 
FUNCIONÁRIO PARA REALIZAR O CONTROLE.
  
II.INTRODUÇÃO

O Plano de Contingência é um documento elaborado com o intuito de auxiliar o Município de Terra Rica no Pa-
raná, na resposta ao enfrentamento de um possível surto do novo Coronavírus (2019-nCoV) originado na cida-
de de Wuhan, na China. Este vírus responsável por doença respiratória pode determinar sérios danos a saúde 
das pessoas, assim como danos a economia dos entes integrantes do Sistema Único de Saúde e da rede priva-
da. Neste documento, serão definidas as responsabilidades de cada comerciante do nosso Município, junto a vi-
gilância sanitária e secretaria municipal de saúde, de modo a atender a situações de emergência relacionadas à 
circulação do vírus no Município de Terra Rica- PR, visando integralidade das ações na prevenção junto aos ór-
gão competentes, bem como a reabertura do nosso comercio. 
As ações a serem implantadas devem promover a assistência aos clientes e funcionários, seguindo todas as re-
comendações da vigilância sanitária e secretaria de saúde.    
 
III.OBJETIVOS DO PLANO DE CONTINGÊNCIA  
1.Orientar os funcionários e clientes de cada estabelecimento Terra Riquense para manutenção de um ambien-
te institucional seguro e saudável no contexto da Covid-19; 
2. Estabelecer procedimentos para manutenção das atividades de funcionamento de cada estabelecimento.

IV.DAS RESPONSABILIDADES  
 A responsabilidade pela revisão periódica e execução deste Plano é da Empresa: ________________________
______________________, sobre as penalidades do Art. 268 do Código Penal. (Infringir determinação do poder 
público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa) Lei Estadual nº 13.331/2001 (Re-
gulamentada pelo Decreto Estadual nº 5.711/2002 Art. 543, inciso XLIV. Transgredir qualquer norma legal ou re-
gulamentacão destinada à promoção, proteção e recuperação da saúde). Sob Pena - advertência, pena educati-
va, interdição, suspensão da venda ou fabricação do produto, cancelamento do registro do produto, proibição de 
propaganda, cassação da licença sanitária, imposição de contrapropaganda e/ou multa.

Em tempo é bom salientar que se trata de algo novo e sem precedentes, por isso pode ocorrer mudanças neste 
plano de acordo com a evolução da pandemia seguindo sempre os critérios e protocolo da OMS. 

V.Medidas Sanitárias para Funcionamento. 

1-Idosos, grupos de risco e gestantes devem permanecer em casa, mas caso descumpram, em hipótese alguma 
devem ficar no balcão e/ou atendimento tendo contato com o público;

*Dar preferência e incentivar o delivery.

2-Os funcionários tem que manter distanciamento no mínimo 1,5 m uns dos outros e do cliente; 
3-Todos devem usar máscaras (as mesmas devem ser manuseadas pelo cordão e utilizadas adequadamente);
4- Funcionários não poderão beijar, abraçar ou tocar ninguém;
5- Não devem compartilhar nenhum objeto pessoal; material de expediente: canetas, telefones e lápis, forne-
cendo material individual;
6- Usar copos descartáveis;
7- Áreas de higienização, providas de água corrente e sabonete líquido, papel toalha não reciclado, lixeira com 
tampa acionada por pedal e álcool gel 70%;
*Em hipótese alguma será permitido uso de toalha e guardanapo, ou outro confeccionado em tecido, ou de 
uso coletivo.
8- Cuidados normais, como não levar as mãos à boca ou olhos ou nariz, cobrir o rosto com o antebraço ao tos-
sir ou espirrar;
9- Evitar as filas e aglomerações, se impossível, filas em que no mínimo as pessoas fiquem a 1,5 m de distân-
cia umas das outras, ficando o proprietário do estabelecimento, ou quem o represente, responsável pelo controle 
das regras, inclusive na hipótese de existência de fila do lado de fora do estabelecimento físico;
10- Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes de no mínimo a cada 3 horas. Desinfetar com álcool a 70% 
locais frequentemente tocados como: maçanetas, interruptores, janelas, telefone, teclado do computador, con-
trole remoto, carrinhos e cestas de compra, elevadores e outros;

*Todos os equipamentos, objetos e outros, que forem utilizados por pessoas diferentes (ex: carrinhos de com-
pra) devem ser higienizados a cada uso.
11- Higienização da maquininha de cartão a cada uso;
12- Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo;
13- Usar luvas de borracha próprias para limpeza. Além de evitar o contato direto com produtos químicos que po-
dem causar danos às mãos, protegem diante da possibilidade de contato com microrganismos;
14- Recomenda-se a varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodo e panos de limpeza. Desta forma é pos-
sível evitar a dispersão de microrganismos veiculados pelas partículas de pó;
15- Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banhei-
ros não devem ser usados na limpeza de outros locais do estabelecimento, por exemplo. 
Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados.
16- Evitar ir ao comércio sem necessidade e caso precise, preferencialmente fora dos horários de pico;

*Apesar desse item reportar ao consumidor/cliente, fica a responsabilidade social em conscientizar a população 
quanto às medidas de prevenção e enfrentamento ao COVID-19.
17- Em caso de Bares, Lanchonetes, Panificadoras e Sorveterias, ficam proibidos o uso de mesas e cadeiras, 
bem como o consumo no balcão; 
18- Colocar cartazes informativos quanto ao distanciamento, higienização das mãos, isolamento social, horá-
rios de menor fluxo;
19- Informativo de quantas pessoas o estabelecimento comporta no total – quantas pessoas podem permanecer 
no local – contando clientes e funcionários, de acordo com o que foi declarado no cabeçalho desse Plano;
     
Eu ____________________________________ portador do CPF: _____________________, DECLARO para 
os devidos fins que estou ciente de todas as recomendações e orientações da vigilância sanitária e da Secre-
taria de Saúde, comprometendo-me em cumprir às determinações acima, estando ciente também das penali-
dades cabíveis.
______________________
Assinatura do Responsável

Na recusa de assinatura ou o recebimento (razões):
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________

____________________                    ______________________
DATA                           AUTORIDADE SANITÁRIA                            

_______________              ______________________ 
1ª TESTEMUNHA                               2ª TESTEMUNHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA
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AVISO DE LICITAÇÃO 

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 79/2020 – PMSPPR 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 101/2020 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 10/11/2020 (terça-feira) às 
14h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos moldes da Lei 10.520/2002 e na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal nº. 187/06 e 230/09, da Lei Complementar 123/2006 
com alteração dada pela Lei Complementar 147/2014 e em observância ao 
prejulgado nº 27/2019 TCE-PR, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte 
objeto: 
 
OBJETIVO: Registro de preços para eventuais necessidades de contratação de 
empresa especializada na perfuração de fossas absorventes, para atender as 
necessidades do município de São Pedro do Paraná – Estado do Paraná, de forma 
parcelada, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME DESCRITO E ESPECIFICADO NO ANEXO I DO INTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br  
 

São Pedro do Paraná - PR, 23 de outubro de 2020. 
 
 

CRISTIANE ROMA RAMOS GURSON 
Pregoeira 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A prefeita Municipal,  Neila de Fatima Luizão Fernandes,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Licitação Nrº:            09/2020-PMSPPR 
b) Modalidade:            Tomada de Preços 
c) Data Adjudicação: 16/10/2020 
d) Objeto da Licitação: Contratação de empresa prestadora de serviços de execução 

de recapeamento asfáltico em CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado a quente). 

 
Fornecedor:  PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ N° 
36.986.317/0001-96, 
  
ITEM LOCALIZAÇÃO DA OBRA OBRA QUANTIDADE 

E UNIDADE DE 
MEDIDA 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

01 

PAVIMENTAÇÃO E 
RECAPEAMENTO EM 
VIAS PUBLICAS: 
AV. SÃO PAULO (Entre a 
Rua Pará e a Rua Goiás) 

Contratação de empresa 
prestadora de serviços de 
execução de recapeamento 
asfáltico em CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a quente) 

Dimensão da 
área: 

1.675,40 m² 
1 meses 

02 

PAVIMENTAÇÃO E 
RECAPEAMENTO EM 
VIAS PUBLICAS: 
AV. SANTA CATARINA 
(Entre a Rua Londrina e a 
Rua Alagoas) 

Contratação de empresa 
prestadora de serviços de 
execução de recapeamento 
asfáltico em CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a quente) 

Dimensão da 
área: 

1.635.34 m² 
1 meses 

03 

PAVIMENTAÇÃO E 
RECAPEAMENTO EM 
VIAS PUBLICAS: 
AV. ALAGOAS (Entre a 
Avenida Paraná e a 
Avenida Santa Catarina) 

Contratação de empresa 
prestadora de serviços de 
execução de recapeamento 
asfáltico em CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a quente) 

Dimensão da 
área: 

1.974,20 m² 
1 meses 

VALOR TOTAL DA OBRA: 222.187,83 
 
Valor Total Homologado - R$ 222.187,83 (Duzentos e vinte e dois mil, cento e oitenta 
e sete reais e oitenta e três centavos 
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02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
São Pedro do Paraná, 16 de outubro de 2020. 
 
 

                                              NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES                    
      PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020178 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 96/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: VIDRAÇARIA UNIÃO DE LOANDA LTDA, 
CNPJ: 03.736.681/0001-49 
 
01- Do objeto e valor: Registro de preço para eventuais aquisições de persianas, divisórias 

e serviço de vidraçaria com fornecimento de materiais, de forma parcelada, destinados 
ao atendimento das necessidades das unidades administrativas do município de São 
Pedro do Paraná – Estado do Paraná, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), de forma parcelada, conforme a seguir: 
 

LOTE ÚNICO: 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1306 Vidro 
canelado  
colocado com 
massa 

M² 100 R$ 
73,90 

7.390,00 SANTA 
MARINA 

2 1307 Vidro cristal 
3mm 
transparente  
colocado com 
massa 

M² 85 R$ 
68,90 

5.856,50 SANTA 
MARINA 

3 1308 Espelho cristal  
3mm  com 
botão francês  
colocado 

M² 60 R$ 
193,90 

11.634,00 CEBRACE 

4 11949 Acrílico 
transparente 
4 mm  
instalado 

M² 40 R$ 
163,90 

6.556,00 IPERBRAS 

8 16983 Vidro 
temperado 
incolor 8 mm, 
instalado com 
refil de 
alumínio e 
ferragem. 

M² 30 R$ 
271,00 

8.130,00 OURO VIDROS 

9 16984 Vidro 
temperado 
incolor 10 
mm, instalado 
com refil de 
alumínio e 
ferragem 

M² 20 R$ 
529,00 

10.580,00 OURO VIDROS 

12 24154 Mola 
hidráulica de 

UNID 10 R$ 
783,00 

7.830,00 DORMA 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
piso BTS 75 V 

13 24155 Hora de 
manutenção 
em portas e 
janelas  de 
vidro 
temperado 

HORAS 30 R$ 
89,00 

2.670,00  

     TOTAL: 60.646,50  
 
02 - Validade: 12 (doze) meses. 
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos objetos solicitados, e da conseqüente emissão da Nota Fiscal acompanhada das 
Certidões do INSS e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor 
Financeiro. 
 

São Pedro do Paraná, 09 de outubro de 2020. 
 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020177 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 96/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: C. L AMBROZIM -ME, 
CNPJ: 16.403.272/0001-72 
 

01 - Do objeto e valor: Registro de preço para eventuais aquisições de persianas, 
divisórias e serviço de vidraçaria com fornecimento de materiais, de forma 
parcelada, destinados ao atendimento das necessidades das unidades 
administrativas do município de São Pedro do Paraná – Estado do Paraná, 
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), de 
forma parcelada, conforme a seguir: 

 
LOTE UNICO: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

5 6212 Persiana em 
PVC 90mm 
liso, instalada. 

M² 60 R$ 
73,90 

4.434,00 NATURE 

6 16981 Persiana em 
poliéster 90 
mm instalada. 

M² 80 R$ 
45,00 

3.600,00 NATURE 

7 16982 Sanefa em 
alumínio. 

METRO 30 R$ 
29,90 

897,00 NATURE 

10 19925 Divisória leve M² 50 R$ 5.945,00 EUCATEX 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
modulada 
composta por 
painéis de 
madeira, 
vidros e 
portas, 
guiados por 
perfis 
estruturais 
metálicos e 
fixados em 
suas bases, 
instalada. 

118,90 

11 24153 Porta de 
divisória 
modulada 
composta, 
com 
fechadura e 
batente em 
alumínio 

UNID 20 R$ 
380,00 

7.600,00 EUCATEX 

     TOTAL: 22.476,00  
 
02 - Validade: 12 (doze) meses. 
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos objetos solicitados, e da consequente emissão da Nota Fiscal acompanhada das 
Certidões do INSS e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor 
Financeiro. 
 

São Pedro do Paraná, 09 de outubro de 2020. 
 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020178 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 96/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: VIDRAÇARIA UNIÃO DE LOANDA LTDA, 
CNPJ: 03.736.681/0001-49 
 
01- Do objeto e valor: Registro de preço para eventuais aquisições de persianas, divisórias 

e serviço de vidraçaria com fornecimento de materiais, de forma parcelada, destinados 
ao atendimento das necessidades das unidades administrativas do município de São 
Pedro do Paraná – Estado do Paraná, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), de forma parcelada, conforme a seguir: 
 

LOTE ÚNICO: 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1306 Vidro 
canelado  
colocado com 
massa 

M² 100 R$ 
73,90 

7.390,00 SANTA 
MARINA 

2 1307 Vidro cristal 
3mm 
transparente  
colocado com 
massa 

M² 85 R$ 
68,90 

5.856,50 SANTA 
MARINA 

3 1308 Espelho cristal  
3mm  com 
botão francês  
colocado 

M² 60 R$ 
193,90 

11.634,00 CEBRACE 

4 11949 Acrílico 
transparente 
4 mm  
instalado 

M² 40 R$ 
163,90 

6.556,00 IPERBRAS 

8 16983 Vidro 
temperado 
incolor 8 mm, 
instalado com 
refil de 
alumínio e 
ferragem. 

M² 30 R$ 
271,00 

8.130,00 OURO VIDROS 

9 16984 Vidro 
temperado 
incolor 10 
mm, instalado 
com refil de 
alumínio e 
ferragem 

M² 20 R$ 
529,00 

10.580,00 OURO VIDROS 

12 24154 Mola 
hidráulica de 

UNID 10 R$ 
783,00 

7.830,00 DORMA 
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Portaria n.º 17/2020 
 
 

Súmula: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO 
DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
 

JOSÉ ALESSANDRO DE OLIVEIRA LIMA, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis e nos Decretos Municipais n.º 80/2020 de 19/10/2020, publicado no 
Diário do Noroeste, edição n.º 18650, de 21/10/2020, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Suspender o horário de atendimento ao Público pela Secretaria 

deste Poder Legislativo, no dia 26/10/2020, em antecipação ao feriado em do dia do 
Servidor Público, comemorado no dia 28 de outubro, retornando o atendimento ao 
público, normalmente, no dia 27/10/2020, a partir das 8hs. 

 
Art. 2.º. A sessão ordinária do dia 26/10/2020, fica transferida para o 

primeiro dia útil seguinte, dia 27/10/2020, terça-feira, no local e horário determinado no 
regimento interno desta Casa de Leis. 

 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 23 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ALESSANDRO DE OLIVEIRA LIMA 
Presidente 

Poder Legislativo 
Santo Antônio do Caiuá – PR 

 
  

JOSE ALESSANDRO 
DE OLIVEIRA 
LIMA:06140279933

Assinado de forma digital por 
JOSE ALESSANDRO DE 
OLIVEIRA LIMA:06140279933 
Dados: 2020.10.23 14:40:48 
-03'00'

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.º 92/2020 

 
 
  SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL.  
 
     A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE: 
 
     Art. 1.º - Concede Licença-Prêmio de 01 
(Mês)  referente aos períodos de: 2010-2015; a servidor público municipal, 
MARIA INES BIANCHI DA SILVA, matricula nº 330, portadora da cédula 
de identidade RG n.º 10.737.528 SSP-PR, lotada no Departamento de 
SAUDE, admitido em 08/02/2010, designado para cargo de AGENTE DE 
SAUDE em obediência aos termos do Art. 98 da Lei Municipal 07/93. 
 
     Art. 2.º - A Licença-Prêmio concedida será 
contada a partir de 25 de Outubro de 2020. 
 
     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE 
OUTUBRO DE 2020. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

 
DECRETO Nº  209/2020 

 
SÚMULA: REVOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 90/2020 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 59/2020. 

 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Senhor 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

I - Que a autoridade competente deve revogar, de ofício mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for 
comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do 
artigo 49 da Lei 8.666/93; 

II – Motivação da Revogação: revisão e alteração do edital. 
 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica declarada a revogação total do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2020 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2020. 

Art. 2º - Considerando parecer da Pregoeira e Equipe de Apoio e Parecer Jurídico nº 
235/2020 de 23 de outubro de 2020. 

Art. 3º - Sejam tomadas as providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Diamante do Norte/PR, 23 de outubro de 2020.  

  

 

 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

 
DECRETO Nº  209/2020 

 
SÚMULA: REVOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 90/2020 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 59/2020. 

 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Senhor 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

I - Que a autoridade competente deve revogar, de ofício mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for 
comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do 
artigo 49 da Lei 8.666/93; 

II – Motivação da Revogação: revisão e alteração do edital. 
 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica declarada a revogação total do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2020 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2020. 

Art. 2º - Considerando parecer da Pregoeira e Equipe de Apoio e Parecer Jurídico nº 
235/2020 de 23 de outubro de 2020. 

Art. 3º - Sejam tomadas as providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Diamante do Norte/PR, 23 de outubro de 2020.  

  

 

 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

 
DECRETO Nº  209/2020 

 
SÚMULA: REVOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 90/2020 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 59/2020. 

 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Senhor 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

I - Que a autoridade competente deve revogar, de ofício mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for 
comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do 
artigo 49 da Lei 8.666/93; 

II – Motivação da Revogação: revisão e alteração do edital. 
 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica declarada a revogação total do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2020 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2020. 

Art. 2º - Considerando parecer da Pregoeira e Equipe de Apoio e Parecer Jurídico nº 
235/2020 de 23 de outubro de 2020. 

Art. 3º - Sejam tomadas as providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Diamante do Norte/PR, 23 de outubro de 2020.  

  

 

 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

                                                     EXTRATO DO CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 331/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/10/2020(vinte e três dias de outubro de 2020) 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

cadastrada  no CNPJ sob 05.939.484/0001-52. 
 
DOMICÍLIO: AV. PRES. TANCREDO NEVES, 137 - CEP: 87709180 - BAIRRO: JD. OURO BRANCO, 

Paranavaí/PR. 
 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para serviço de Recape asfáltico em CBUQ - SAM72, 
do Processo 209/2020 Concorrência nº 3/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 20/10/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.566.317,25 (Um Milhão, Quinhentos e Sessenta e Seis Mil, Trezentos e Dezessete Reais 
e Vinte e Cinco Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
PRAZO DE EZECUÇÃO: 240 dias contados a partir de 11ª dia da assinatura do contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica,  23/10/2020(vinte e três dias de outubro de 2020). 

 
____________________________                ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA    ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI                                               
      Julio Cesar da Silva Leite            WELLINGTON DE MELO VOLPATO 
             CONTRATANTE                                                       CONTRATADO 
 

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

                                                     EXTRATO DO CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 331/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/10/2020(vinte e três dias de outubro de 2020) 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

cadastrada  no CNPJ sob 05.939.484/0001-52. 
 
DOMICÍLIO: AV. PRES. TANCREDO NEVES, 137 - CEP: 87709180 - BAIRRO: JD. OURO BRANCO, 

Paranavaí/PR. 
 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para serviço de Recape asfáltico em CBUQ - SAM72, 
do Processo 209/2020 Concorrência nº 3/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 20/10/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.566.317,25 (Um Milhão, Quinhentos e Sessenta e Seis Mil, Trezentos e Dezessete Reais 
e Vinte e Cinco Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
PRAZO DE EZECUÇÃO: 240 dias contados a partir de 11ª dia da assinatura do contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica,  23/10/2020(vinte e três dias de outubro de 2020). 

 
____________________________                ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA    ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI                                               
      Julio Cesar da Silva Leite            WELLINGTON DE MELO VOLPATO 
             CONTRATANTE                                                       CONTRATADO 
 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                     Praça Rui Barbosa, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298

                               CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 
PORTARIA Nº 22/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições do 
cargo e conforme dispositivos previstos na Lei Municipal nº 2.325/2012, RESOLVE: 

Art. 1° Conceder progressão funcional por merecimento à servidora do Poder Legislativo 
Municipal de Alto Paraná - PR, matrícula nº 690, com fundamento no artigo 30, da Lei 
Municipal nº 2.325/2012, alterado pela Lei Municipal nº 2.977/2018 e Portaria nº 36/2019:  

Servidora Matrícula Cargo Classe Nível 
Cristina Kiyoko Yshirano 690 Contador C 7 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 22 de outubro de 2020. 

Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 
   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020  
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 102/2020 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 11/11/2020 (Quarta-feira) às 
09h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos moldes da Lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93, 
Decreto Municipal nº. 187/06 e 230/09, da Lei Complementar 123/2006 com alteração dada 
pela Lei Complementar 147/2014 e em observância ao prejulgado nº 27/2019 TCE-PR, a 
fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto: 
 
OBJETIVO: Registro de preços para eventuais aquisições de equipamentos, para atender 
as necessidades do município de São Pedro do Paraná – Estado do Paraná, de forma 
parcelada, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme 
descrito e especificado no ANEXO I DO INTRUMENTO CONVOCATORIO.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br  
 

São Pedro do Paraná - PR, 23 de outubro de 2020. 
 
 

CRISTIANE ROMA RAMOS GURSON 
Pregoeira 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

DECRETO Nº 5414/2020 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.907/2020 de 27 de novembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2020, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 57.257,27 (cinquenta e sete mil 
duzentos e cinquenta e sete reais e vinte sete centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 57.257,27 
10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     

10.301.0006.1005 
CONSTRUÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE UNIDADES 
DE SAÚDE     

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES     
800 Restruturação do Posto de Saúde     

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante do 
provável excesso de arrecadação da receita 2428101101000000 – Reestruturação de unidade de saúde, na 
aprovação de reprogramação de sobra de recursos na obra de ampliação e reforma no Centro de Saúde 
Municipal. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso pelo superávit 
a despesa proveniente do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 23 de outubro 
de 2020. 

AILTON ALFREDO VALLOTO 
Prefeito do Município 

 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE
PARA  PRESTADORAS DE SERVIÇOS  EXERCÍCIO 2.021

PROCESSO LICITATÓRIO 95/2020     EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2020

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar
realizará CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA
SAÚDE em conformidade com a Lei Federal nº  8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Portaria
nº  1.286/93  do  Ministério  da  Saúde,  Lei  Estadual  nº  15.608/07,  Resolução  Nº  18/2020 de
15/10/2020  E  Resolução  Nº  19/2020  de  23/10/2020  do  CIS/AMUNPAR  e  demais  legislação
aplicável.

1. Os interessados deverão Protocolar o envelope contendo os documentos para credenciamento
conforme exigido no edital completo a partir da publicação deste, em envelope fechado com os
seguintes dizeres:

CREDENCIAMENTO PARA   CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA
SAÚDE PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 2.021

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2020
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE: 
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:

2. Agenda para PROTOCOLO de credenciamento para exercício 2021:
a) PROTOCOLO DE CREDENCIAMENTO PARA RENOVAÇÃO DO CADASTRO
a.1) Entrega do envelope: até 06/11/2020, às 16:30 horas.
a.2.) Julgamento dos pedidos: 13/11/2020.
b) PROTOCOLO DE CREDENCIAMENTO PARA NOVOS CADASTROS 
b.1) Entrega do envelope: até 13/11/2020, às 16:30 horas.
b.2.) Julgamento dos pedidos: 20/11/2020.

3. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas para
prestação  de  serviços  para  o  exercício  de  2.021,  nas  áreas  de  especialidades  médicas,
atendimentos  multiprofissionais,  dentre  outros  atendimentos  da  Área  de  Saúde,  exames
laboratoriais  de análises clínicas e de imagens,  a serem realizados nos consultórios,  clínicas
particulares, nos ambulatórios, nas dependências do CIS/AMUNPAR e/ou nas unidades básicas
de  saúde  municipais,  prestação  de  serviços  médicos  em  regime  de  plantões  nas  unidades
básicas de saúde dos municípios consorciados que fizeram adesão para este objeto, conforme a
necessidade do Consórcio, abrangendo as especialidades médicas, e outras profissões atinentes
à saúde e especializações da área de saúde, conforme descritivos e valores determinados  na
Resolução da Presidência nº.18/2020 e nº19/2020.

4.  A  documentação  e  as  orientações  para  a  contratação,  bem  como  informações  sobre  o
pagamento, forma e valor, dos serviços a serem credenciados estão estipulados no Edital.

5. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto do chamamento público 03/2020 para
os  exercícios  2021  estão  previstas  e  indicadas  no  processo  pela  área  competente  do
CIS/AMUNPAR, relacionadas no item 9 do edital completo.

6.  O Edital  completo,  bem como outras informações poderão ser  solicitados junto  à  Comissão
Permanente  de  Licitação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde/Amunpar,  Rua  Marechal
Cândido  Rondon,  645,  Centro,  Paranavaí  –  PR  ou  na  página  eletrônica
www.consorciodesaude.com.br,  aba  credenciamento,  ou  pelos  telefones  (44)  3421-5174/3421-
5180/3421-5183.
Paranavaí, 23 de outubro de 2020.

Ana Paula Gallassi
PRESIDENTE/CPL
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        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                     Praça Rui Barbosa, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298

                               CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 
PORTARIA Nº 23/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições do 
cargo e conforme dispositivos previstos na Lei Municipal nº 2.325/2012, RESOLVE: 

Art. 1° Conceder progressão funcional por conhecimento à servidora do Poder Legislativo 
Municipal de Alto Paraná - PR, matrícula nº 690, com fundamento no artigo 30-A e Anexo VI da 
Lei Municipal nº 2.325/2012, alterada pela Lei Municipal nº 2.977/2018: 

Servidora Matrícula Nível Percentual 
Cristina Kiyoko Yshirano 690 3 4,50% 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 22 de outubro de 2020.

Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 

 

 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                     Praça Rui Barbosa, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298

                               CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 
PORTARIA Nº 24/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições do 
cargo e conforme dispositivos previstos na Lei Municipal nº 2.325/2012, RESOLVE: 

Art. 1° Conceder progressão funcional por merecimento à servidora do Poder Legislativo 
Municipal de Alto Paraná - PR, matrícula nº 691, com fundamento no artigo 30, da Lei 
Municipal nº 2.325/2012, alterado pela Lei Municipal nº 2.977/2018 e Portaria nº 36/2019: 

Servidora Matrícula Cargo Classe Nível 
Patrícia Cristina Rigoni Monteiro 691 Procurador Jurídico C 7 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 22 de outubro de 2020.

Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 

 

 

 

 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                     Praça Rui Barbosa, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298

                               CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 
PORTARIA Nº 25/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições do 
cargo e conforme dispositivos previstos na Lei Municipal nº 2.325/2012, RESOLVE: 

Art. 1° Conceder progressão funcional por conhecimento à servidora do Poder Legislativo 
Municipal de Alto Paraná - PR, matrícula nº 691, com fundamento no artigo 30-A e Anexo VI da 
Lei Municipal nº 2.325/2012, alterada pela Lei Municipal nº 2.977/2018: 

Servidora Matrícula Nível Percentual 
Patrícia Cristina Rigoni Monteiro 691 3 4,50% 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 22 de outubro de 2020.

Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 

 

 

 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                     Praça Rui Barbosa, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298

                               CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 
PORTARIA Nº 26/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições do 
cargo e conforme dispositivos previstos na Lei Municipal nº 2.325/2012, RESOLVE: 

Art. 1° Conceder progressão funcional por merecimento ao servidor do Poder Legislativo 
Municipal de Alto Paraná - PR, matrícula nº 698, com fundamento no artigo 30, da Lei 
Municipal nº 2.325/2012, alterado pela Lei Municipal nº 2.977/2018 e Portaria nº 36/2019: 

Servidor Matrícula Cargo Classe Nível 
Ednilton Sadao Shikasho 698 Assistente Legislativo C 4 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 22 de outubro de 2020. 

Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
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PORTARIA Nº27/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições do 
cargo e conforme dispositivos previstos na Lei Municipal nº 2.325/2012, RESOLVE: 

Art. 1° Conceder progressão funcional por merecimento ao servidor do Poder Legislativo 
Municipal de Alto Paraná - PR, matrícula nº 697, com fundamento no artigo 30, da Lei 
Municipal nº 2.325/2012, alterado pela Lei Municipal nº 2.977/2018 e Portaria nº 36/2019: 

Servidor Matrícula Cargo Classe Nível 
Rafael Antonio Tiago Landim 697 Analista Legislativo C 4 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 22 de outubro de 2020. 

Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 

 

 

 

 

 DECRETO Nº 533/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Tomada de preços N° 28/2020 ADJUDICA O OBJETO DA 
MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Tomada de preços N° 28/2020  de 04/08/2020(quatro 
dias de agosto de 2020) que tem por objeto a Contratação de empresa para construção de infraestrutura urbana 
(lazer), contendo campo de futebol com grama sintética, playground, paisagismo e iluminação.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
-Présul Engenharia e Construções LTDA CNPJ 26.757.461/0001-05, com proposta no valor de R$ 278.716,84, 
(duzentos e setenta e oito mil setecentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos) para execução da obra 
Licitada. 
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte e três dias de ou-
tubro de 2020. (23/10/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 
 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

DECRETO Nº 533/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Tomada de preços N° 28/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Tomada de preços N° 28/2020  
de 04/08/2020(quatro dias de agosto de 2020) que tem por objeto a Contratação de empresa 
para construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo campo de futebol com 
grama sintética, playground, paisagismo e iluminação. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 
 

- Présul Engenharia e Construções LTDA CNPJ 26.757.461/0001-05, com 
proposta no valor de R$ 278.716,84, (duzentos e setenta e oito mil 
setecentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos) para execução da 
obra Licitada.  

-  
Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do 
Paraná, aos vinte e três dias de outubro de 2020. (23/10/2020). 

 
 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

  
 
 

DECRETO Nº 534/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 103/2020 ADJUDICA O OBJETO DA MESMA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 103/2020  de 17/09/2020(dezessete 
dias de setembro de 2020) que tem por objeto a Aquisição de cascalho mineral para pavimentação de estra-
das rurais.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
-DELTREJO PAVIMENTACOES LTDA, cadastrado no C.N.P.J. sob nº 39.338.003/0001-75 para o fornecimento  
itens licitado, totalizando 228.350,00(Duzentos e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais). . 
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte e três dias de ou-
tubro de 2020. (23/10/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

 
Tomada de Preço nº 13/2020 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 1132 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.nete-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2415/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº13/2020 

MENOR PREÇO POR LOTE 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 72/2020 – ID 290 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITÓRIO NOROESTE - COAFNOR,  
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios produzidos por grupos Informais de Agricultores 
Familiares e Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas, para manutenção do Programa de Auxilio à Alimentação do Trabalhador – 
PAAT - Lei Municipal nº. 26/2011, sua alteração Lei Nº. 327/2018. 
VALOR: R$ 23.433,30 (vinte e três mil quatrocentos trinta e três reais e trinta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 05.005.0008.0244.0008.2022.3339032 
VIGÊNCIA: 23/10/2020 a 22/10/2021 

 
Paraíso do Norte, 23 de outubro de 2020. 
 
 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 
Laércio de Freitas 
Prefeito Municipal 

Coop. Ag. Agroindustrial dos Agricultores Familiares 
do Território Noroeste - COAFNOR 

CONTRATADA 
     Marcio Bandini - Presidente 

  
 
 

 
Monica Oliveira Santana de Jesus 

CPF 039.023.049-95 
Gestor 

 

Vanuza Neres Pacheco Carluccio 
CPF 026.453.549-98 

Fiscal 

 
 

 

 
 

           Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 06 de novembro de 2020, às 
08:30 horas em sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, licitação com reserva de cota exclusiva 
para ME’s / EPP’s, com prioridade de contratação para empresas regionais, na modalidade 
Pregão nº 79/2020 – RP, do tipo “Menor Preço por Lote”, na forma presencial. Objeto: 
Registro de Preços para eventual aquisição e instalação de peças do segmento auto elétrico, 
além de aquisição de baterias, para reparos e manutenção de veículos pertencentes às 
diversas secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota para ME/EPP, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do 
Edital. Valor Máximo: LOTE 01 – PEÇAS E SERVIÇOS AMPLA DISPUTA: R$ 
258.010,83; LOTE 02 – PEÇAS E SERVIÇOS - EXCLUSIVO ME/EPP: R$ 77.149,07. 
Informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de 
Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 23 de outubro de 2020. 
 

FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 
Pregoeiro 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 21/2020 

  
SÚMULA: Altera nomenclatura de cargos 
previstos na Lei complementar n° 002/2013. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE aprovou e eu, DANIEL DOMINGOS 
PEREIRA, Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - A Estrutura administrativa de Diamante do Norte passará a viger com as 
seguintes alterações, nos seguintes órgãos e Cargos: 

Secretaria Órgão Cargo 

Nomenclatura atual Nova nomenclatura Nomenclatura atual Nova nomenclatura 

Administração e 
Finanças 

Departamento de 
Contabilidade Interna 

Departamento de 
empenho e   
liquidação 

Chefe do Departamento de 
Contabilidade Interna 

Chefe do 
Departamento de 
empenho e 
liquidação 

Planejamento e 
Urbanismo 

Diretoria de projetos e 
engenharia 

Diretoria de Obras Diretor de Projetos e 
Engenharia 

Diretor de obras 

Planejamento e 
Urbanismo 

Departamento de 
contabilidade/convênio 

Departamento de 
convênios 

Chefe do Departamento de 
Contabilidade/Convênios 

Chefe do 
Departamento de 
convênios 

 
Art. 2º - As alterações previstas nesta lei não acarretarão alteração na remuneração 
já prevista para cada cargo, nem abertura de novas vagas. 
 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a consolidar os anexos I e II da Lei 
complementar municipal n° 002/2013, a fim de incorporar as alterações previstas na 
presente lei. 
 
Art. 4º - Esta Lei complementar entra em vigor na nada de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Diamante do Norte, 21 de outubro de 2020. 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito 

             
 

 

 
 

 
 

Avenida Paraná, 155, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 
 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 92/2019, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA VIACAO REAL LTDA. 
 
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-
66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, o Senhor, Ailton Alfredo Valloto, inscrito no CPF sob o nº 279.116.599-15, portador 
do documento de identidade RG nº 1.430.592-0/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
VIACAO REAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à AV.AMERICA, 494 - CEP: 
87.200-000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Cianorte/PR, inscrita no CNPJ sob nº 77.930.956/0001-17, 
neste ato representada por seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor HÉLIO COTA PACHECO, inscrito 
no CPF nº 047.655.082-34, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
termo aditivo, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições da Inexigibilidade nº 05/2019,  pelos termos da 
proposta da Contratada datada de 12/11/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes. 

 
Cláusula Primeira – Objeto 

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato referente a  Aquisição de 
passagens rodoviárias em ônibus convencional, para a utilização na Concessão de Benefício Eventual - 
Auxilio Passagem destinadas a pessoas de baixa renda atendidas na sede do CRAS, em conformidade 
com a Lei 1712/2014, pelo período de 12 meses, cujas especificações estão descritas na Planilha 
Orçamentária do referido edital.  

Cláusula segundo– Prazo 

Fica aditivado o prazo de execução e vigência do contrato original por mais 12 meses, vencendo em 
13/11/2021, conforme disposto no artigo 57 da lei 8666/93. 

Cláusula Terceira: Disposições Gerais 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam com as 

deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

Rondon, 15 de outubro de 2.020. 

 
______________________________________ 

               MUNICÍPIO  DE RONDON 
                       CONTRATANTE 

 
Testemunhas: 

______________________________________ 
             VIACAO REAL LTDA 
                   CONTRATADA  
   

 
 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
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DE ACORDO E REVISTO POR: 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 
 

 
Extrato: Ata de Registro de Preços n.º  183/2020. 
 
Modalidade: Pregão Presencial n.º 32/2020.  
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS 
DE AR E PROTETORES EM ATENÇÃO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
GUAIRAÇÁ 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guairaçá. 
 
CONTRATADO 
> 

IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

CNPJ > 03.805.667/0001-50 
ENDEREÇO > R JOAO BETTEGA, 687 - CEP: 81070000 - BAIRRO: PORTAO, Curitiba/PR 
NOME RESP.> EDUARDO HENRIQUE SENFF 

 
Prazo de Vigência: 31/12/2020 
 
Valor Total: R$ 142.422,00 (Cento e Quarenta e Dois Mil, Quatrocentos e Vinte e Dois Reais).  
 
Data de Assinatura:23/10/2020  
 
Obs: A Ata de Registro de Preços com os Valores Registrados encontra-se disponível na íntegra no 
portal da transparência do município através do site http://www.guairaca.pr.gov.br/site/ 
 

 
Extrato: Ata de Registro de Preços n.º  182/2020. 
 
Modalidade: Pregão Presencial n.º 31/2020.  
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA 
COMPOSIÇÃO DE 03 (TRÊS) BIBLIOTECAS, SENDO UMA PARA EDUCAÇÃO INFANTOJUVENIL 
COM 411 VOLUMES E DUAS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL COM 405 VOLUMES EM 
ATENÇÃO Á SECRTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guairaçá. 
 
CONTRATADO 
> 

EDITORA EUREKA LTDA 

CNPJ > 26.192.516/0001-79 
ENDEREÇO > RUA 256, 203 SALA 05 - CEP: 88220000 - BAIRRO: MEIA PRAIA, Itapema/SC 
NOME RESP.> EDUARDO REIS SILVA 

 
Prazo de Vigência: 31/12/2020 
 
Valor Total: R$ 26.959,00 (Vinte e Seis Mil, Novecentos e Cinqüenta e Nove Reais).  
 
Data de Assinatura:23/10/2020  
 
Obs: A Ata de Registro de Preços com os Valores Registrados encontra-se disponível na íntegra no 
portal da transparência do município através do site http://www.guairaca.pr.gov.br/site/ 
 

 
 

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br- Guairaçá - PR 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2020 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/10/2020 

 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, 1.181, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.329.292-7 e do 
CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
 
CONTRATADA: GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 04.571.726/0001-35.  
 
ENDEREÇO: RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - CEP: 87015230 - BAIRRO: ZONA 5 Maringá/PR 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
ADORNOS DE DECORAÇÃO NATALINA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, INSTALAÇÃO COM 
MANUTENÇÃO, DURANTE O PERÍODO FESTIVO DE 2020/2021 INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, EM ÁREA QUE SERÁ DEFINIDA PELA PREFEITURA DE GUAIRAÇÁ. OS SERVIÇOS 
INCLUEM, LOCAÇÃO COM MONTAGEM, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM COM A 
RETIRADA DOS PRODUTOS LOCADOS. decorrente do procedimento licitatório modalidade Pregão nº 
30/2020, homologado em 22/10/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 57.463,00 (Cinqüenta e Sete Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020, a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Guairaçá, aos vinte e três dias de outubro de 2020 

 
_______________________               __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                             GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS  
   Elson da Silva Greb                                                                 JOSÉ CARLOS GUIMARÃES 
 CONTRATANTE                                                          CONTRATADO  
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 052/2020 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro(s) e 
Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 4.819 de 06 de fevereiro de 
2020 tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
EELTRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM, da seguinte forma: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO 0 KM A DISPOSIÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR DESTA MUNICIPALIDADE, COM RECURSOS VINCULADOS NA 
EDUCAÇÃO. 

 
  ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 11/11/2020. 

 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo 
email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, centro, 
ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 

 
São João do Caiuá, 23 DE OUTUBRO DE 2020 

 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
  Prefeito Municipal 

 
 
 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 053/2020

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, desig-
nados na forma do Decreto nº 4.819 de 06 de fevereiro de 2020 tornam público que realizará procedimento lici-
tatório na modalidade PREGÃO EELTRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM, da seguinte forma:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS.

ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 12/11/2020.

LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 800, centro, São João do 
Caiuá – Pr.

RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email licitação@sao-
joaodocaiua.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, centro, ou pelo telefo-
ne: (44) 3445-8150, ramal 205.

São João do Caiuá, 23 DE OUTUBRO DE 2020

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 155/2020-PML 

PROCESSO 202/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo, com a fina-
lidade de implantação do Centro Vocacional Tecnologia de Loanda-Pr, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Trabalho e Serviço Social do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Ter-
mo de referência. 

ABERTURA: 17 de novembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 335.608,31 (trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos e oito reais e trin-
ta e um centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 23 de outubro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 155/2020-PML  

PROCESSO 202/2020-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de equipamentos e material 
de consumo, com a finalidade de implantação do Centro Vocacional Tecnologia de 
Loanda-Pr, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Serviço 
Social do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
referência.  
 
ABERTURA: 17 de novembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia 
útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 335.608,31 (trezentos e trinta e cinco mil, 
seiscentos e oito reais e trinta e um centavos) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
 
 
 
   Loanda, 23 de outubro de 2020. 
 
 
 
 

João Nicolau dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO 154/2020-PML 

PROCESSO 201/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa para eventu-
al locação de impressoras lase P&B, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Municí-
pio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 18 de novembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 23 de outubro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 156/2020-PML 

PROCESSO 203/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto à contratação de cobertura de seguros para o antigo prédio do IBC 
- Instituto Brasileiro do Café, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Indústria Comércio e Agri-
cultura, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 23 de novembro de 2020, às 14:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 18.435,00 (dezoito mil, quatrocentos e trinta e cinco reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 23 de outubro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 151/2020-PML 
PROCESSO 197/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de lim-
peza e genêros alimenticios, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Serviço Social, 
do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 13 de novembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 53.235,00 (cinquenta e três mil, duzentos e trinta e cinco reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 22 de outubro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 150/2020-PML 
PROCESSO 196/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de alimentos ricos 
em proteinas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Serviço Social, do Município 
de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 12 de novembro de 2020, às 14:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 110.016,25 (cento e dez mil e dezesseis reais e vinte e cinco centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 22 de outubro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2020-PML

OBJETO:  A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, para executar sob regime de emprei-
tada por preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte serviço: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DE BANHEIROS. Os serviços 
deverão ser executados de acordo com os projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, e demais peças e documentos que são parte integrante do presente Edital.

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Em cumprimento ao disposto no Art. 109, § 1º da Lei 8.666/93, torna-se público o resultado de julgamento das pro-
postas preços da licitação em epígrafe, conforme a seguir: 

EMPRESA CLASSIFICADA:
1º Lugar - EDILTON MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR – ENGENHARIA, CNPJ/MF sob nº 37.397.922/0001-94, 
(enquadrada na Lei Complementar nº. 123/2006), com valor global de R$ 44.412,98 (quarenta e quatro mil, qua-
trocentos e doze reais e noventa e oito centavos), com prazo de execução de 150 (cento e cinquenta) dias, conta-
dos a partir da data de emissão da Ordem de Serviço.

EMPRESA DESCLASSIFICADA:
AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF sob o nº32.591.882/0001-01,  (enquadrada 
na Lei Complementar nº. 123/2006), com valor global de R$ 31.592,89 (trinta e um mil, quinhentos e noventa e 
dois reais e oitenta e nove centavos), com prazo de execução de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir 
da data de emissão da Ordem de Serviço.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste avi-
so, a Comissão Permanente de Licitação, dará vistas ao processo licitatório a qualquer interessado, para inter-
posição de recurso.

Loanda-Pr, 23 de outubro de 2020.

 MARCOS PARRA MENDONÇA                                SIMONE REGINA DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação      Membro da Comissão de Licitação    
                                                      
ADEMILSON MUSULINO RODRIGUES 
Membro da Comissão de Licitação
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CONSELHO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Padre Arnoldo Beckenkamp, 1262 – Centro  - Fone: (44) 3460-1037 - CEP: 87.760-000 

E-mail:ligia.porta@hotmail.com  -  dpasta@hotmail.com 
Tamboara – Paraná 

 
 

 
Resolução n° 06/2020 

Súmula:  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de Tamboara 

– PR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei n° 025/2010, de 13 de julho de 

2010, e  considerando a plenária realizada em 02/09/2020, 

  Resolve: 

Art. 1° - Aprovar a prestação de contas do Incentivo Adesão Espontânea III, referente ao  

2º  semestre de 2020. 

Art. 2 – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação revogando as disposições em 

contrário. 

Tamboara – PR, 23 de outubro de 2020 

Maria Isabel ferro 
Presidente CMAS 

 

 

 
 

           Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 55/2020 

 
Tomada de Preços nº 08/2020 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa ROENG COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
EIRELI. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
substituição e instalação de luminárias em led na Praça da Bíblia neste Município. 
 
Valor: R$=55.900,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos reais). 
 
Forma de Pagamento: As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos 
recursos livres municipais, através da seguinte dotação orçamentária: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

1102 15 542 09 2 052 MANUT. DOS SERV. EXPANSÃO 
EFICIENT. DE ILUMINAÇÃO 3390394310 

SERV. DE ENERGIA 
ELÉTRICA – DESTIN. À 
ILUM. PÚBLICA 

 

Duração: O presente contrato terá início na data de sua assinatura e término em 31 de dezembro 
de 2020. 
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 16/10/2020. 
 
Rondon – Pr, Sexta - Feira, 16 de outubro de 2020. 
 

____________________________________ 
Ailton Alfredo Valloto 

Prefeito Municipal  
 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  118/2020
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  J M MACHADO RETIFICA - EIRELI
Valor............:  39.900,00  (trinta e nove mil e novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 16/10/2020   Término: 15/10/2021
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  28/2020
Recursos.....:  Dotação: 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (171),
2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (172),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (174)
Objeto..........:  A presente licitação tem por objeto a contratação de
empresa para prestação de serviço de retífica do motor do veículo
caminhão Mercedes Benz conforme solicitação da divisão de serviço
rodoviário municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  23  de  Outubro  de  2020

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 149, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 

 
SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 
da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Paraná.  

 
JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e de acordo com o que dispõe o art. 16 da Lei 
nº 154, de 03 de abril de 2020, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, em 

cumprimento ao art. 16 da Lei nº 154, de 03 de abril de 2020. 
 

Art. 2º A Comissão de Avaliação de Estágio Probatório será composta dos seguintes 
servidores públicos:  
 
I – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE: 

 Maria de Fátima Cardoso Rojas – Representante da Secretaria; 
 Erica Oliveira da Silva – Servidor indicado por seus pares; 

 
II - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES DA UNIDADE BÁSICA DE 
ODONTOLOGIA: 

 Maria de Fátima Cardoso Rojas – Representante da Secretaria; 
 Giovana Márcia Vieira dos Santos – Servidor indicado por seus pares; 

 
III – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “MARIA AMADOR VALERO”: 

 Neuza Maria Mexia Lehmkuhl – Representante da Secretaria;  
 Vanessa Maso Berigo Mexia – Servidor indicado por seus pares; 

 
III - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
FREI ENEDINO CAETANO: 

 Neuza Maria Mexia Lehmkuhl – Representante da Secretaria; 
 Sonia Maria Jacinto da Silva - Servidor indicado por seus pares;  

 
III – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE 
VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS: 

 Daniel Kaznoch - Representante da Secretaria; 
 Francismar Afonso de Carvalho - Servidor indicado por seus pares;  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
V – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES DO PAÇO MUNICIPAL:  

 Erica Borin Floriano - Representante da Secretaria; 
 Daniela Tetuliano Fernandes - Servidor indicado por seus pares; 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Planaltina do Paraná – PR, em 22 de outubro de 2020. 
 
 

José Antônio Bonvechio 
PREFEITO 

www.diariodonoroeste.com.brwww.diariodonoroeste.com.br

FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 
2011, Flex, prata, 48x 
R$ 449,00 (fixas). Fone 
99800-1707.
_________________
RANGER LIMITED - 2019, 
Preta, NA GARANTIA 
FORD, TOP DE LINHA. 
R$ 164.900,00. Fone: 
99800-1707.
_________________
FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. 
F. 99136-5969.

FUSION SEL - 2011, Pre-
to, Top de Linha. R$ 
38.999,00. Fone 99966-
2100.
_________________
NOVO FORD KA - 2015, 
Prata, Flex, Única Dona, 
1.0, 85 cv. R$ 35.900,00. 
Fone: 99136-5969.
_________________
REPASSE - ECOSPORT 
XLS 1.6, Prata, Ano 2004. 
R$ 17.990,00 - Fone: 
99800-1707.

GOLZINHO - Prata, Flex, 
G VI, 1.6, 2015, completo. 
Entrada de R$ 4.900,00 
+ 60x de R$ 899,00 fixas. 
F. 99800-1707.
_________________
VOYAGE CONFORT - 
Branco, 1.6, automático, 
2014, lindo, completo. 
Fone 99800-1707.

BARATO - FIAT IDEA 
ADVENTURA, 2011, Flex, 
48X de R$ 789,00 (fixas) 
- Fone: 99917-0588.
_________________
NOVO PALIO ATRACTIVE 
- 4 portas, branco, com-
pleto, 2016, conservado, 
baixa km, R$ 33.990,00. 
F. 99800-1707.

FOX ROUTE - Flex, 4 por-
tas, com DH + trio, ano 
2008, R$ 17.990,00. F. 
99917-0588.
_________________
GOLF SPORTLINE - Pra-
ta, 2008, completo, R$ 
26.900,00. F. 99966-2100.
_________________
PARATI CONFORT 1.6 
- Prata, completa. R$ 
18.900,00 - Fone: 99966-
2100.

ALUGA-SE KITCHENET-
TE - 1 quarto, cozinha e 
banheiro na R. Pernam-
buco, 2155. Fone: 99856-
1090.

ASTRA SEDAN - 2004, 
completo, prata, su-
per conservado, R$ 
17.990,00. F. 99800-1707.

RESTAURANTE PONTO 
CERTO - Servindo almo-
ço a partir das 11h, com 
entrega grátis de mar-
mitex P R$ 13,00, M R$ 
15,00 e G R$ 18,00. Lo-
calizado na Rua Maria 
Anchieta de Moraes, 196, 
próximo à Unipar. Fone 
99814-1478.

COROLLA TOYOTA - 
Completo, 2010, preto, R$ 
35.900,00. F.  99800-1707.

FRONTIER - Prata, Attack, 
4x4, Diesel, dupla, 2013, R$ 
69.990,00. Fone 99966-
2100.

CITROEN C4 LOUNGE - 1.6, 
turbo, automático, 2017, 
revisado, R$ 49.990,00. 
Fone 99917-0588.

IMPERDÍVEL - PAJERO 
FULL, ano 2005, diesel, 7 lu-
gares, Top de Linha, conser-
vada. De R$ 46.970,00(Fipe) 
por R$ 39.990,00. Fone 
99136-5969.

PEUGEOT 207 HB - XR, 
1.4, Flex, branco. Entra-
da de R$ 3.000,00 + 48x 
de R$ 699,00 fixas. Fone 
99136-5969.

A AGÊNCIA DO TRABALHADOR DE PARANAVAÍ
TORNA PÚBLICO AS SEGUINTES VAGAS:

(AMBOS OS SEXOS) - VAGAS PARA 23/10/2020

OCUPAÇÃO VAGAS

COM DEFICIÊNCIA (LEI 8.742, DE 07/12/93)
PCD - CORRESPONDE ÀS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS

OS INTERESSADOS DEVEM COMPARECER MUNIDOS DA CARTEIRA DE
TRABALHO, RG E CPF NA AGÊNCIA DO TRABALHADOR DE PARANAVAÍ, ENDEREÇO:

RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1.701 - CENTRO. DAS 8h ÀS 16h.

OBSERVAÇÃO: AS VAGAS ESTÃO SUJEITAS A
ALTERAÇÕES NO DECORRER DO DIA E SÓ ESTARÃO
VIGENTES ENQUANTO HOUVER DISPONIBILIDADE
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- PCD/Reabilitado - Armador de Estrutura de Concreto Armado
- PCD/Reabilitado - Auxiliar de Linha de Produção
- PCD/Reabilitado - Concreteiro
- PCD/Reabilitado - Vendedor Interno
Açougueiro
Ajudante de Obras
Apontador de Mão-de-Obra
Assistente Administrativo
Atendente de Balcão
Auxiliar administrativo
Auxiliar de Corte de Tecidos em Confecção
Auxiliar de Cozinha
Auxiliar de Linha de Produção
Auxiliar de Linha de Produção (Temporária)
Auxiliar de Linha de Produção (Temporário)
Auxiliar de Marketing
Auxiliar Departamento Pessoal
Auxiliar Operacional
Carpinteiro
Comprador
Cortador de Tecidos
Doméstica
Eletricista de Instalações Prediais
Encanador
Farmacêutico
Faxineiro
Frentista
Moleiro de Cereais
Motorista de Caminhão
Motorista de Caminhão-Basculante
Operador de Acabadora
Operador de Caldeira
Operador de Central de Refrigeração l
Operador de Empilhadeira (Temporário)
Operador de Pá Carregadeira
Operador de Retro-Escavadeira
Operador de Rolo
Pedreiro
Pedreiro
Pintor de Obras
Programador e Operador Torno CNC
Rasteleiro
Representante Comercial
Servente de Obras
Soldador
Técnico em Ar Condicionado
Técnico em Segurança do Trabalho
Técnico Mecânico
Vendedor Externo
Vendedor Interno
Total Geral


